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Introdução

O que a IGLHRC faz?

O que faz o programa para a América Latina e o Caribe da IGLHRC?

A Comissão Internacional dos Direitos Humanos para Gays e Lésbicas (IGLHRC) é uma organização não governamental, fundada em 1990 em São Francisco, EUA. Nesse momento, nossa sede central está em Nova Iorque, EUA, e a sede de nosso programa para a América Latina e o Caribe está em Buenos Aires, Argentina.

O Programa para América Latina e o Caribe da IGLHRC não pretende substituir as iniciativas locais, nacionais, regionais nem internacionais. Não poderíamos, mesmo que tivéssemos esta pretensão, pois não contamos com recursos suficientes. E o que é mais importante: não nos interessa. Acreditamos que se os grupos de uma determinada cidade (país ou região) querem trabalhar em conjunto, são eles que devem se unir, formular suas agendas e levá-las adiante. Nós, eventualmente, poderemos contribuir com alguma informação, difundir o que essa rede fizer, trocar idéias, ou colaborar como pareça mais adequado à rede e a nós. Ou, ainda, não participar de forma alguma, caso não esteja dentro de nossas prioridades de trabalho e/ou se as organizações que formam essa rede considerem que nossa participação não pode contribuir com nada interessante. Temos exemplos de todas essas situações e parece-nos muito bem que seja assim.

Desde o início, o Programa para a América Latina e o Caribe da IGLHRC aprendeu muitas coisas. Uma questão fundamental é que não somos a única nem a principal ferramenta dos movimentos LGTBI da Região. Somos apenas um grupo de três pessoas que tem interesse em trabalhar com direitos sexuais, dentro do marco dos direitos humanos, com ênfase nas questões que afetam LGTBI’s, mas não exclusivamente. Não podemos nos responsabilizar por todas as questões que entram dentro dos direitos sexuais, nem por todas as questões que afetam as pessoas LGTBI. Escolhemos alguns temas, alguns países, alguns projetos e nos dedicamos a eles. Isso não significa que os temas, países ou projetos sobre os quais não trabalhamos não sejam interessantes, urgentes ou valiosos. O que essa escolha expressa é nossa consciência de que temos recursos limitados, materiais e humanos, e que preferimos escolher pouco e fazer bem, ao invés de pretender muito e fazer mal. Sabemos, além disso, que o que nós não fizermos, certamente, alguém fará, se é importante que se faça. Felizmente, existem muitas organizações na região trabalhando com estes temas atualmente, assim como organizações internacionais de direitos humanos em geral (como a Anistia) que há dez anos atrás sequer queriam ouvir falar de casos LGTBI e hoje são aliadas fundamentais dos movimentos LGTBI na maioria dos países.

O que, então, sabemos fazer?
a) Nosso programa considera que uma contribuição que se pode fazer aos movimentos é a circulação de informação. Nós elaboramos materiais que buscamos que sejam de boa qualidade e distribuímos de forma absolutamente gratuita, basta apenas que alguma organização ou inclusive pessoa solicite-os. Neste ponto, não temos qualquer restrição à distribuição de informação: enviamos livros a pessoas cujos nomes ignoramos, que simplesmente nos enviaram um correio eletrônico com seu pseudônimo e um endereço de hotmail. E continuaremos fazendo isso porque sabemos das dificuldades que muitas pessoas LGTBI têm para viver suas vidas fora do closet e parece-nos que essas pessoas são as que mais necessitam de informação. Também incluímos neste capítulo a circulação de informação sobre eventos internacionais de interesse para os movimentos LGTBI e como se ter acesso a eles.

b) Difundimos também documentos originais que estão sendo produzidos na região, sobre questões de direitos humanos e orientação sexual/identidade de gênero. Da mesma forma, esta distribuição é irrestrita e gratuita (temos muitas pessoas que não têm acesso à Internet, a quem enviamos materiais por correio comum). Isto nos parece importante para difundir o pensamento dos grupos e para ir construindo um acervo teórico produzido por nós na região. Recebemos com prazer qualquer material para este projeto, de qualquer pessoa e organização.

c) Difundimos Ações de Alerta diante de casos de violações aos direitos humanos.

Aqui, uma vez mais, temos muita consciência de nossas limitações:

1) Não temos conhecimento de todos os casos que acontecem.

2) Não chegamos a assumir todos os casos que acontecem, por inúmeras razões.

3) Não somos o elemento decisivo para que o caso se resolva, mas apenas um elemento de pressão. Sempre são os grupos locais que assumem a denúncia, os que fazem entrevistas com as autoridades, os que organizam marchas, etc., e que têm maiores possibilidades de exercer pressão. Nós acompanhamos da melhor maneira que podemos; às vezes as cartas que chegam de diferentes países impressionam as autoridades e influenciam no desenvolvimento do caso, às vezes usam-nas como papel de rascunho. De qualquer forma, vale a pena tentar, evidentemente.

d) Trabalhamos também com os que chamamos de nossos “projetos especiais”. Neste caso, trata-se de trabalhos pontuais, sobre temas específicos, para os quais escolhemos parceiras/os também pontuais. Os critérios pelos quais escolhemos os temas e parceiras/os destes projetos são variados, sendo os fundamentais:

· Nosso interesse no tema

· Nossa crença de que desenvolver esse tema servirá, em um sentido geral, para um maior reconhecimento no nível internacional dos direitos sexuais, particularmente, dos aspectos que afetam as pessoas LGTBI.

· Que tenhamos possibilidades concretas de trabalhar nesse assunto.

· Que conheçamos organizações e pessoas com as quais estejamos em condições de trabalhar juntas/os para esse projeto.

Nossos Cursos do Instituto podem ser considerados dentro desse tipo de trabalho.

e) Em coalizão com organizações, redes e campanhas da região, ou do mundo, trabalhamos também em vários projetos como (para citar apenas alguns): a Campanha por uma Convenção Interamericana dos Direitos Sexuais e dos Direitos Reprodutivos, o Fórum Social Mundial e suas diversas expressões regionais, e dar visibilidade aos temas LGTBI dentro dos Sistemas de Direitos Humanos, tanto das Nações Unidas como da Comissão Interamericana.

Primeira Parte

O Instituto

A idéia de criar um Instituto com cursos nasceu da necessidade de oferecer espaços de intercâmbio e aprendizagem com tempo para se deter, para conviver, viver e fazer surgirem os pensamentos, tempo para nos comunicarmos e nos construirmos como comunidade. Criar um lugar onde “visibilizar, fortalecer e difundir as múltiplas formas latino-americanas e caribenhas de saberes ativistas vinculados à sexualidade”.

O primeiro curso do Instituto do Programa para América Latina e Caribe da IGLHRC realizou-se em La Falda (Córdoba – Argentina) em outubro de 2005, depois de uma ampliação da equipe da América Latina, e tinha por objeto trabalhar intensamente o tema trans e intersex, além da realização de cursos para ativistas. O curso do Instituto para Atividades Trans e Intersex foi uma experiência que mudou nossa mente e coração, um presente da vida. Convidamos vocês a que leiam a “Memória do curso do Instituto para Ativistas Trans e Intersex”, que está na nossa página web www.iglhrc.org. 

O curso do Instituto trans tem uma continuação: o apoio e a orientação (sobre organização, elaboração de projetos e fontes de financiamento), a informação, o intercâmbio de experiências, a vinculação internacional.

Existem muitos fatores que influem no trabalho de ativismo pelos Direitos Humanos de lésbicas, gays, trans e intersex, por isso nunca ousaríamos atribuir-nos as conquistas que pertencem à história e ao esforço das pessoas, mas sim sabemos que contribuímos, que colocamos nosso grão de areia nesta construção de um mundo sem discriminações.

Como diz Andrés Rivera, participante do curso do Instituto para ativistas trans e intersex em 2005:

“Como pessoa, me fortaleceu, ao me dar ferramentas que necessitava para me valorizar e ser capaz de gostar de mim para além do meu corpo. Como ativista, sem dúvida me formou, me entregou valores, potencializou minhas capacidades, me preparou como líder e lutador. Hoje sou um ativista que luta diariamente pela dignidade e a igualdade de direitos, levando a temática transexual ao conhecimento da sociedade chilena, participando de Programas de televisão de caráter médico e participando de seminários, palestras e oficinas em Universidades e Colégios. Atualmente, marcamos um caminho no Chile sobre Transexualidade, abrindo espaços, inclusive, nos Tribunais; até o momento, ganhei uma reivindicação por Discriminação contra uma Universidade e consegui a mudança de Nome e Sexo, sem Faloplastia; mais três reivindicações de mudança de nome e sexo estão em processo de julgamento”.
Citamos alguns exemplos do trabalho de pessoas com as quais compartilhamos o curso do Instituto trans e intersex:

Amancay Diana Sacayán e o Movimiento Antidiscriminatorio de Liberación (M.A.L.) organizaram encontros que denunciar a discriminação de gênero contra pessoas travestis e transexuais nas instituições de Saúde; elaboraram um documento de compromisso de trabalho conjunto para melhorar o serviço médico, trabalhando a não exclusão do sistema sanitário das pessoas cuja identidade de gênero difere do nome que aparece em seus documentos. As ativistas do Movimento Antidiscriminatorio de Liberación (M.A.L.) e outras organizações apresentaram ao ministro da Saúde de Buenos Aires, Claudio Mate, suas preocupações e obtiveram como resultado a assinatura da Resolução 2.359. A resolução assinala que, de acordo com a lei 13.175 – sobre acesso eqüitativo aos serviços de saúde – “a procura aos hospitais públicos por parte de pessoas travestis e transexuais mostra a necessidade de adotar medidas que visem respeitar sua identidade feminina e masculina”, e o parágrafo seguinte propõe que o pessoal dos hospitais denomine o paciente com o nome que tenha escolhido.

Xandé Peixe dos Santos, no mês de novembro de 2007, foi escolhido presidente da Associação da Parada do Orgulho LGTBI de São Paulo. É a primeira vez, em toda América Latina, que um homem trans ocupa uma posição dessa envergadura.

Em 2 de junho, Andrés Rivera, ativista transexual do Chile, interveio como orador no Diálogo Informal da Sociedade Civil com o Secretário Geral da OEA (Organização dos Estados Americanos), José Miguel Insulza. O Secretário Geral deu as boas-vindas ao movimento LGTBI ao sistema interamericano, expressou seu compromisso pessoal e o da OEA na luta contra todas as formas de discriminação, e garantiu que as organizações LGTBI participariam, em igualdade de condições, com o resto da sociedade civil, na OEA. Andrés Rivera leu no Diálogo dos Chefes de Delegação dos Estados membros da OEA com a Sociedade Civil a declaração das organizações
.

Natasha Jiménez (Costa Rica) e Silvia Martínez (Nicarágua) foram credenciadas para participar da Assembléia Geral com seus nomes de escolha e não com os que figuram em seus passaportes. Este é um fato transcendental para as comunidades trans: é a primeira vez que acontece em um organismo internacional e abre um precedente importante para que aconteça o mesmo nas Nações Unidas e nos diferentes países.

Desde que foi testemunho do assassinato da travesti Dayana (29 de julho de 2000) nas mãos de um policial na cidade de Valencia, estado de Carabobo, Venezuela, a ativista Yhajaira Marcano Bravo tem sido objeto de constante perseguição policial. Entre outros incidentes, passou três anos em cadeira de rodas e teve que ser tratada em Cuba depois que a balearam; a casa precária na qual se refugiava foi demolida e nem sequer seus deslocamentos internos a Barquisimeto e Caracas serviram para protegê-la, já que continuando ali, com seu ativismo contra a violência policial, foi objeto de novas agressões. Neste momento, Yhajaira está em Buenos Aires, tentando mobilizar a opinião pública venezuelana e internacional para que pressionem o governo de seu país e que este lhe proporcione as garantias de proteção necessárias para que ela possa regressar.

Também podemos assinalar que tanto Gabrie Mass, de Honduras, como Natasha Jiménez estiveram na mesa diretora da conferência de ILGA LAC (Associação Internacional de Lésbicas e Gays, América Latina e Caribe) em Lima, em outubro de 2007. Que o trabalho de Claudia Spellmant, em San Pedro Sula em Honduras, é de um grande valor, assim como tudo o que conhecemos de Gary Cristhian Cordero da Bolívia, ou de Mabel Montesdeoca do Equador.

Definitivamente, ativistas que continuam lutando, trabalhando e abrindo caminhos...

Por que um curso do Instituto para lésbicas da América Central e do Caribe?

Por uma necessidade de contribuir para o fortalecimento do movimento nesta determinada região geográfica. Pelas situações de violação dos direitos humanos que se vive na maioria dos países da região, pela crescente violência contra as pessoas LGTBI, pela posição particular das lésbicas no momento. Porque pensamos que delimitando uma região poderíamos ter acesso a um maior número de ativistas, para apoiar as redes existentes e colaborar no trabalho dos grupos.

Ser lésbica na América Latina tem muitos significados, o principal é a posição política das que se denominam como tais. A construção da identidade lésbica implica a consciência da discriminação histórica de ser lésbica; na medida em que esta palavra tem conotações negativas na sociedade, a maioria das mulheres que amam outras mulheres e têm relações sexo-afetivas com elas não desejam se denominar com esta palavra.

O contexto social e econômico dos países da América Central e do Caribe que falam castelhano é marcadamente desfavorecido em todos os aspectos.

Nesta justificativa queremos analisar as discriminações contra as lésbicas no privado e no público, fazer uma descrição analítica das formas de discriminação contra lésbicas e ilustrá-la com alguns exemplos.

É muito conhecido o discurso lésbico segundo o qual as lésbicas são duplamente discriminadas: por serem mulheres e por serem lésbicas. Mas em muitas ocasiões não está muito claro em que consiste essa dupla discriminação, nem porque é dupla. Por outro lado, quando se fala das mulheres como “setor” discriminado pensa-se nas mulheres heterossexuais, pretende-se abarcar as mulheres “em geral”. As lésbicas constituem a “exceção” ou o “aparte” tanto quando se fala das mulheres, como ao se falar de homossexuais (geralmente se fala de homossexuais homens). De fato, as grandes perseguições nos diferentes países da América Latina foram a homossexuais homens. Esta circunstância pôde parecer “confortável” para as mulheres lésbicas porque as colocava a salvo das perseguições policiais, mas o silenciamento e a ocultação tornam difícil a compreensão dos problemas das lésbicas, assimilando-as aos homens homossexuais ou às mulheres heterossexuais.

Para analisar como se traduzem as discriminações de gênero na América Central trataremos quatro aspectos básicos que ilustram esta situação: a economia, a política, a educação e a violência, e veremos, de maneira breve, a situação das mulheres e das lésbicas em relação a estes temas.

O PNUD (Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento) criou o Índice de Desenvolvimento Humano para poder medir a situação dos países de uma forma mais ampla que o PIB (Produto Interno Bruto) per capita. Este índice está composto por três variáveis que são: a expectativa de vida, a educação e o PIB per capita. Como esta medição não refletia as desigualdades entre mulheres e homens, criou-se o Índice de Desenvolvimento Humano Ajustado ao Gênero, onde se medem as três variáveis que citamos anteriormente, mas diferenciadas para homens e mulheres. A disparidade de renda que se constata é muito considerável. Tomemos, como exemplo, alguns países da América Central e do Caribe (em dólares EUA por pessoa e por ano): em El Salvador, a estimativa da média de renda para as mulheres é de $2.602, enquanto para os homens é de $7.269; na Nicarágua, é de $1.520 para as mulheres e de $3.436 para os homens; na Guatemala é de $2.007 por mulher por ano e de $6.092 por homem por ano; e na República Dominicana é de $3.491 por mulher e por ano e de $9.694 por homem e por ano (PNUD: 2004, 217-220). Ou seja, os homens, na América Central (e em toda América Latina) recebem o dobro da renda das mulheres. A isto agregamos que, em geral, o Índice de Desenvolvimento Humano em El Salvador, Honduras, Nicarágua e Guatemala é inferior ao da maioria dos países da América Latina (com exceções como a Bolívia, o Equador e o Paraguai).

A respeito da participação política, tomemos como exemplo a porcentagem de mulheres que ocupam postos parlamentares, sempre baseando-nos em dados do PNUD: em El Salvador, 10,7%; na Nicarágua, 20,7%, na Guatemala, 8,2%; em Honduras, 5,5% (idem).

Na educação as coisas mudam um pouco. Na maioria dos países a taxa de matrícula líquida para as mulheres é de mais de 90% no primário (República Dominicana, Panamá, Cuba, Costa Rica) e em outros, mais de 80% (Guatemala, Nicarágua, El Salvador). Mas, a partir do primário, o índice se reduz até chegar à educação superior, com as seguintes porcentagens: Costa Rica com 22%; El Salvador com 18%; Honduras, 16%; Panamá, 42%, para citar alguns exemplos (PNUD: 2004, 225-228).

Acrescentemos mais um dado, a violência contra as mulheres: ser vítima de agressão sexual. O relatório do PNUD só considera a população feminina nesse capítulo
. E encontramos cifras assustadoras: 1,7% das vítimas sobre a população total em San José da Costa Rica... se pensamos em cifras reais, são muitas as mulheres e muito o sofrimento, impossível de medir. Segundo as estimativas do próprio PNUD, entre 25 e 50% das mulheres na América Latina sofreram algum tipo de violência doméstica
. Trata-se de um fenômeno que implica graves conseqüências na sociedade.

Com estes diferentes aspectos podemos ter uma idéia da situação das mulheres na América Central e, embora não esteja ainda ao nosso alcance desagregar os dados por orientação sexual, podemos afirmar que as mulheres lésbicas formam parte dessa metade da população em situação de desvantagem.

Como acabamos de dizer, as lésbicas não são a exceção, ao contrário, suportam algumas discriminações a mais (embora tivéssemos a obrigação de ir além e pensar na discriminação étnica e racial, por incapacidade, por idioma etc., que se agregam a muitas mulheres lésbicas do continente e do Caribe) por causa da orientação sexual. Olhemos, então, a discriminação às lésbicas considerando as desigualdades expostas anteriormente.

No âmbito do trabalho, a discriminação contra as lésbicas se traduz em demissões inesperadas quando o/a empregador/a “toma conhecimento” da opção sexual da trabalhadora; na marginalização; na pressão até conseguir que peça demissão; na invasão da vida privada; e no assédio sexual, em que, além do fator do abuso de poder, acrescenta-se a crença de que a lésbica é assim “porque não conheceu um homem verdadeiro”, que casualmente é quem assedia e que pretende “converter” essa mulher a qual não se pode conceber “sem homem”. Na maioria dos casos, as lésbicas devem ocultar sua orientação sexual para conservar seus empregos, o que, além de obrigá-las a viver em uma constante tensão por medo de serem descobertas, torna mais difícil para muitas a luta aberta por seus direitos.

As conseqüências econômicas do não reconhecimento dos direitos aos casais de lésbicas estão relacionadas com o direito à seguridade social, à assistência médica e aos benefícios familiares. Como vimos pelos dados anteriores, as mulheres latino-americanas recebem salários inferiores aos dos homens, conseqüentemente, “pelo fato de estarem formadas por mulheres, as famílias lésbicas estão mais expostas à pobreza que as famílias nas quais existem homens (tanto heterossexuais como de homens gays)” (Hinojosa: 2003,2).

A respeito da participação política, no ano passado houve candidaturas LGTBI às eleições no Brasil, no México e na Colômbia, e nenhuma delas foi eleita; pelo que sabemos, não houve nenhuma candidatura na América Central (IGLHRC: 2004).

No âmbito educacional, as adolescentes e jovens que começam a desenvolver sentimentos por outras mulheres encontram-se em situação de vulnerabilidade devido à discriminação de suas colegas, às atitudes dos colégios e das faculdades e à falta de compreensão e abertura das famílias. Além disso, o medo de que sua orientação sexual seja divulgada obriga-as ao silêncio; por esse motivo poucas situações de discriminação são denunciadas e divulgadas. Não obstante, há vários casos nos ilustram um panorama que é muito freqüente na América Latina e no Caribe
: a expulsão de uma aluna, em 2002, do Liceu Juan Francisco Vergara em Viña del Mar, Valparíso (Chile); a denúncia à imprensa de alunas do Colégio Carmela Carvajal de Santiago do Chile, em 2003, porque estavam sendo hostilizadas pela equipe docente por serem lésbicas (tinham colocado guardas particulares para espioná-las); e a renúncia obrigada de uma aluna do Liceu Cristiano em El Salvador, em 2003.

A violência doméstica nos casais heterossexuais é um tema difícil sobre o qual os Estados latino-americanos têm feito esforços graças à luta do movimento de mulheres e, embora as denúncias aumentem, a proteção às vítimas continua sendo insuficiente. No caso dos casais de lésbicas, se existe a violência doméstica, as dificuldades para denunciá-la e poder sair dela se agravam pela falta de formação de pessoal das instituições que trabalham o tema, e pela pressão social devido à discriminação por serem lésbicas. Existem iniciativas interessantes a esse respeito como, por exemplo, o projeto “Desalambrando”
, na Argentina, que se dedica exclusivamente à questão da violência doméstica entre lésbicas. Mas se trata de um tema que continua sendo pouco conhecido e escassamente abordado pelo movimento lésbico. 

O CURSO DO INSTITUTO
O curso do instituto para ativistas lésbicas e bissexuais da América Central e do Caribe castelhano-falante aconteceu em San José da Costa Rica, de 6 a 19 de maio de 2007.

Objetivo geral

Contribuir para o fortalecimento do movimento lésbico na América Central através da capacitação de ativistas lésbicas.

Objetivos específicos

· Oferecer insumos para construir conjuntamente conteúdos teórico-políticos sólidos para as ativistas.

· Proporcionar ferramentas de desenvolvimento organizacional que fortaleçam os grupos de ativismo lésbico na América Central.

· Fortalecer o conhecimento em direitos humanos e as “ferramentas de uso” dos sistemas de direitos humanos.

· Iniciar o estabelecimento de redes de atuação.

Participantes

1. Erika Rojas Calderón, San José, Costa Rica, da Colectiva por el Derecho a Decidir e da Plataforma Social LGTB.

2. Karen Méndez Araya, San José, Costa Rica, de Tertulia entre Mujeres, do Centro de Investigación y Promoción para América Central en Derechos Humanos (CIPAC).

3. Paulina Torres Mora, San José, Costa Rica, do espaço lésbico em CIPAC grupo lésbico Tertulia entre Mujeres.

4. Antonia María Grullón Morel, de Santiago de los Caballeros, República Dominicana, Colectivo lésbico cultural literario “Divagaciones bajo la Luna”.

5. Brenda Eugenia León Ramírez da Guatemala, Colectivo de lesbianas Liberadas “Lesbiradas”.

6. Zuly Polanco, da Guatemala, Colectivo de lesbianas liberadas “Lesbiradas”.

7. Larizza Munguia Baquedano, San Pedro Sula, Honduras, do grupo MUJER SIN LÍMITE.

8. Lezdeny Elizabeth Almendarez Castillo, de Tegucigalpa, Honduras, da organização LITOS Asociación arcoiris LGTB.

9. Helen Gabriela Flores Rodríguez, Tegucigalpa, Honduras, Red de Respuesta Lésbica Cattrachas.

10. Delmy Elizabeth González, San Salvador, El Salvador, Colectivo Lésbico Salvadoreño/ FUNDASIDA.

11. Laura Cecilia Valladares de San Salvador, El Salvador Colectivo Lésbico Salvadoreño/ FUNDASIDA.

12. Clara Ivania Castellón Ramírez de Manágua, Nicarágua, Grupo SAFO.

13. Martha Lorena Villanueva Villanueva de Manágua, Nicarágua, do grupo Lésbico Safo.

14. Rosa Argentina Salgado Ñurinda do grupo SAFO, Manágua, Nicarágua.

15. Bertha M.Raffo Día, San Juan, Porto Rico.

16. Marianela Barrantes Castro, Zalsero, Costa Rica, Grupo lésbico de Zalsero.

17. Margarita Salas Guzmán, Cartago, Costa Rica, da Área de Diversidad Sexual de Amnistía Internacional, Colectiva por el Derecho a Decidir, Agrupación El Reguero.
Não pudemos contar com a presença de Isel Calzadilla Acosta, de Santiago de Cuba, coordenadora do projeto de lésbicas “SANTIAGOA”, no marco de “Mujer e SIDA”. Apesar do muito que tentamos, os entraves do sistema costarriquense de migração impediram sua participação.

Capacitador*s
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Emma Chacón, Costa Rica

Natasha Jiménez, Costa Rica

Joseph Thompson, Costa Rica
Marcelo Ferreyra, IGLHRC

Lydia Alpizar, México

Ximena Andion, Guatemala

Ana Criquillón, Nicarágua

Edda Quirós, Costa Rica
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Estrutura e conteúdos do curso do Instituto
O curso do Instituto para ativistas lésbicas da América Central e do Caribe castelhano-falantes estruturou-se em torno a três eixos fundamentais:

Conteúdos teórico-políticos:

· Análise do contexto centro-americano e do Caribe

· Feminismos e Gêneros

· Os fundamentalismos e como enfrentá-los

· História das resistências das mulheres na região

· História do movimento LGTBI na América Central e no Caribe

· Transgeneridade

Direitos Humanos:

· Marco histórico-conceitual. Conceito de direitos humanos

· Organismos e mecanismos de intervenção (Sistema interamericano e internacional)

· Instrumentos e estratégias para a defesa e promoção dos direitos humanos das lésbicas (ênfase em Belém do Pará, CEDAW, Beijing, etc.)

· Documentação de violações aos direitos humanos

· Direito a uma vida livre de violência. Novos modelos de amor.

Desenvolvimento Institucional:

· Acesso a meios de financiamento

· Elaboração de projetos

· Os grupos de lésbicas diante dos financiamentos voltados para o HIV.
Segunda Parte

Conteúdos Temáticos Desenvolvidos

No primeiro dia do curso foi apresentada a Instituição IGLHRC (Comissão Internacional de Direitos Humanos de Gays e Lésbicas), a história e objetivo do curso, os conteúdos, professoras/es, horários. As participantes se apresentaram em duplas.

Começamos a trabalhar pelas expectativas, com a dinâmica de cartões. Cada pessoa escreveu em um ou em vários cartões o que esperava do Curso.

O que foi falado girou em torno de três idéias: a aliança ou rede centro-americana e caribenha, a aquisição de conhecimentos e ferramentas, a troca de experiências e de estratégias. 

Análise do contexto centro-americano e caribenho

Na segunda-feira, 7 de maio de 2007, foi feito um trabalho em grupo, criando um mapa de categorias e situações de comunidades e movimentos com o objetivo de analisar a conjuntura, tanto centro-americana como caribenha.

FOTO

A partir da questão “O que há de melhor e o que há de pior no meu país?” foram analisadas situações a respeito dos grupos de lésbicas nos diferentes países.

Para facilitar sua leitura, apresentamos o seguinte quadro, resultado dos trabalhos em grupo das participantes:

	PARA AS LÉSBICAS

	O MELHOR
	
	O PIOR

	Ter um espaço lésbico específico.

Há grupos de mulheres que se posicionam politicamente como lésbicas.
	Guatemala
	O espaço lésbico não está suficientemente explorado.

Ninguém se interessa pela diversidade sexual.

	A resposta criativa das organizações.

Não existe uma violência física contra homossexuais e lésbicas.

Porque são invisíveis (isso é o pior).

A homossexualidade não está criminalizada, isso é o melhor.

As pessoas vão mudando seu discurso, embora continue havendo discriminação.

Há um projeto de lei contra a discriminação por orientação sexual.

Existe espaço para dar visibilidade política.

Existe uma lei de HIV.

Institucionalidade forte que ajuda.

Há liberdade de expressão para lésbicas.

Conta-se com educação e saúde de forma gratuita.
	Costa Rica
	A dupla moral.

Não há interesse pela apropriação de espaços, não criamos o ambiente para que as pessoas se apropriem. Não há abertura para construção de lideranças.

A igreja intervém nas políticas sexuais.

Trabalha-se a partir do tema HIV/Aids (que é fundamentalmente dirigido aos HSH – Homens que fazem Sexo com Homens).

Costa Rica é um estado católico e confessional.

Há uma satanização das lésbicas.

Os meios de comunicação não são favoráveis.

Não existe o acompanhamento suficiente das feministas.

Há competição, divisão entre os grupos que trabalham direitos sexuais e reprodutivos.

Há misoginia e divisão nos grupos gays.

Não existe financiamento próprio.

Desconhecimento sobre gestão de recursos financeiros.

A problemática de violação dos direitos humanos das lésbicas não é tema prioritário das agências de cooperação.

Existem poucos espaços exclusivos.

As líderes não aparecem em público.

Falta de coordenação com outras organizações lésbicas da região da América Central.

Discriminação por serem mulheres e lésbicas.

Existe um duplo discurso.

Não há mobilização social para o apoio a leis favoráveis aos direitos de lésbicas, gays e trans.



	Existe certa liberdade de expressão. Bem ou mal, a educação e a saúde são gratuitas.

Há organizações que apóiam nossa causa.

Há diferentes organizações de direitos humanos e diversidade sexual.
	Nicarágua
	Existem leis que promovem a lesbofobia e os crimes, existe discriminação social, familiar, etc. As mulheres lésbicas não têm acesso a emprego e menos ainda as mais velhas.

Nós, lésbicas, não lutamos por nossos direitos.

Os direitos são violados pelo governo e por nossa própria família.

As reformas do código penal em que a igreja desempenha um papel determinante.

Os setores fundamentalistas intervêm nas decisões do Estado.

	Os avanços das organizações LGTBI, mais organizações se interessam pela diversidade das próprias organizações (negras, HIV, jovens, idosas), o processo de denúncia de direitos humanos, cada vez tem mais gente interessada em conhecer seus direitos (jovens e adolescentes). As políticas públicas existentes.

A abertura de novos grupos lésbicos, gente capacitada para educar e organizar a população.

Espaços físicos e específicos para a população lésbica, ser parte de rede de apoio.

Apoio financeiro de algumas agências.

Interesse de lésbicas e bissexuais em aprender a cada dia.

Crescimento da população lésbica, interesse em se formar, em adquirir conhecimentos.

Contar com recursos humanos.

Contar com espaços físicos.

Ser parte de rede de apoio – grupos lésbicos.
	Honduras
	A violação dos direitos humanos.

Alto nível de ignorância e falta de interesse dos governos.

A população é enganada devido ao nível de ignorância dos direitos humanos.

Falta de preocupação do governo diante dos feminicídios.

Falta de educação em direitos humanos.

Não há interesse das agências de cooperação sobre as questões lésbicas.

Invisibilidade da população lésbica para influência em políticas.

Violação de direitos humanos, especialmente por parte da polícia, causando danos psicológicos e físicos.

Pouco emprego para as lésbicas pela forma de vestir.

Os espaços lésbicos são poucos.

Pouca educação sobre direitos humanos da população.

	Nível de luta pelos direitos humanos, visibilidade para a população.

O compromisso de alguns/mas ativistas com a luta e de algumas organizações.
	Porto Rico
	Não são reconhecidos os direitos.

Há separação entre igreja e Estado, supostamente, mas os setores fundamentalistas influenciam nas decisões do Estado. Falta nível de formação nos profissionais. Não se sensibilizam, não há um currículo integrado que contemple a diversidade.

Afã de protagonismo e personalismo das organizações.

	Certo reconhecimento

Há capacidade de mobilização.

Estamos dentro de uma organização, há diversidade e apoio (mas isso também é ruim). Contribuímos, temos reconhecimento, algumas entrevistas, presença nos meios de comunicação. Há mais demandas das companheiras: TER UM ESPAÇO onde elas podem chegar. Há uma iniciativa de formular uma lei que beneficie a diversidade sexual, que está sendo criada recentemente. Existem fontes de trabalho para as mulheres que não são evidentes, para as outras não.

Diferença por classe social.

Existem mais organizações LGTBI.

Trabalha-se pOR uma nova lei contra a discriminação.

Tem muita gente caminhando junto.

- Reconhecimento, capacidade, apoio institucional, o valor dentro da engrenagem de uma organização mista.

- Presença dos meios de comunicação.

- Mais demandas das companheiras pelos serviços oferecidos.

Protagonismo das organizações.
	El Salvador
	Têm feministas que apóiam publicamente, mas não em geral.

A clandestinidade da comunidade lésbica.

A igreja.

Não há financiamento próprio.

Desconhecimento sobre gestão.

Não há apoio ao setor lésbico.

Poucos espaços exclusivos (só um espaço lésbico).

Nós, as líderes, não aparecemos, temos muitas mortes, alto nível de violência.

Pouca comunicação com outras instituições lésbicas de outros países.

Discriminação, pouco interesse da sociedade.

Não têm recursos econômicos.

O individualismo leva à personalização de algumas líderes, interfere na articulação política.

Estar dentro de uma articulação mista.

Não existe emprego para as companheiras que são evidentes.

Diferença por classe social leva a que não exista unidade.

O movimento feminista de El Salvador não retoma a luta pelas lésbicas.

Clandestinidade da comunidade lésbica.

Presença opositora da igreja.


Quais seriam as tendências positivas da região?

Foram definidas várias tendências positivas. Primeiro, o crescimento das organizações lésbicas na América Latina, que proporcionam às organizações da América Central e do Caribe pontos de referência que antes eram difíceis de encontrar.

Outro aspecto é o apoio financeiro do Fundo Global HIV que, apesar de suas limitações, proporciona um espaço de reivindicação de direitos e possibilitou abordar a questão da diversidade.

Os marcos legais e jurídicos, ainda que aos poucos, vão mudando o panorama. Agora se vê a possibilidade de ter leis contra a discriminação (com exceção de retrocessos legais como na Nicarágua), já que existem vários projetos de diferentes países da América Central. E a lei de HIV na Costa Rica é favorável.

Outra das tendências é o fato de se contar com espaços próprios, antes inexistentes. Hoje ainda são poucos, mas esperamos que aumentem. Isto se deve a uma maior autonomia das lésbicas em geral, que conseguiram criar serviços e dar condições para trabalhar a partir dos direitos humanos das mulheres.

Uma das tendências negativas é o avanço do fundamentalismo religioso em toda a região, o que significa a possibilidade de retrocessos nos direitos humanos das mulheres e o impedimento a qualquer liberdade relacionada com a sexualidade.

A discriminação do sistema patriarcal vai se sofisticando através de mecanismos mais sutis (sem, por isso, perder os mais grosseiros).

Outra das tendências negativas, segundo o olhar crítico das participantes, é a falta de recursos, já que as agendas da cooperação internacional vão delimitando suas prioridades e, entre elas, não estão as lésbicas e tampouco se vislumbra a possibilidade de recursos próprios.

Algo que continua acontecendo é que, mesmo quando há leis favoráveis aos direitos humanos, estas não são cumpridas e continuam havendo mortes na América Central.

Outra das tendências negativas, embora não haja consenso, foi a falta de alianças e articulações entre grupos da região.

Aliados e não aliados (para não dizer inimigos)

Entre os aliados mais citados estão as organizações dedicadas aos direitos de gays e trans, instituições que ofereceram apoio econômico como o Fondo Centroamericano de Mujeres, pessoas e grupos que puseram o apoio logístico à disposição de organizações de lésbicas, tão difícil de conseguir sem compromisso. Também são consideradas aliadas algumas organizações de mulheres (outras foram situadas diretamente em “não aliadas”, dependendo de quais e de que países) pelo acompanhamento jurídico, a formação e capacitação, por terem incorporado algumas ações e atividades de incidência política. Algumas organizações lésbicas são parte do movimento feminista.

É o mesmo paradoxo que ocorre com os grupos gays (ou que se pretendem LGTBI) que, em alguns casos, abriram espaços para a criação de grupos lésbicos e, em outros, boicotaram. Da mesma forma, é importante assinalar que em quase todos os casos há uma articulação na hora da parada anual pelos direitos LGTBI, apesar da misoginia, mencionada como uma constante na convivência dentro do cenário do ativismo.

Resumindo, todas aquelas organizações que visibilizam o tema, que proporcionam espaços, que defendem publicamente, que dão assessoria os meios alternativos de comunicação são aliados dos grupos de lésbicas, sejam estas não governamentais ou governamentais, inclusive das igrejas, porque em cada país há um cantinho do Estado ou das igrejas que é dissidente com a hegemonia, da mesma forma que existem espaços de discriminação até nas ONGs de maior destaque nos panoramas nacionais e regionais.

Os não aliados são, por unanimidade, a igreja católica e as evangélicas, o Opus Dei, que longe de ter um papel “passivo” se manifestam e incitam a população ao ódio e à discriminação de lésbicas, gays e trans. Também os governos que, supostamente, são laicos, alguns meios de comunicação que divulgam notícias de lésbicas com toques sensacionalistas, assim como organizações “irmãs” que bloqueiam trabalhos, e partidos políticos que usam nossos discursos para fins eleitoreiros.

As diferentes instituições e organizações são designadas como não aliadas por considerarem as lésbicas fora das normas sociais ou princípios religiosos, pela misoginia, a lesbofobia (da sociedade e também internalizada), a dupla moral e a discriminação reinantes. Ou seja, por terem outros interesses que invisibilizam os direitos das pessoas.

Existem organizações que são consideradas “não aliadas” por excluírem pessoas trans.

O mundo das alianças e não alianças é muito complexo neste tema, não são os mesmos cenários nos diferentes “teatros” políticos e, mesmo conhecendo a fundo os personagens e discursos, amanhã pode ser tudo diferente. As agências internacionais deveriam considerar a fina trama de oportunidades e obstáculos que existem em cada país, no momento de impor redes artificiais, já que nem todo trabalho articulado é possível e às vezes há riscos de rachar os grupos que, de outra forma, teriam se fortalecido e, com eles, os direitos das pessoas.

Feminismos e gêneros
Coordenado por Rose Mary Madden Arias

Com o objetivo de “construir” os momentos do feminismo, trabalhou-se em grupos a leitura e comentários de diferentes textos, localizando dentro do texto como se define ou se caracteriza esse feminismo e se posicionando como feministas lésbicas de hoje. Havia que encontrar prós e contras, coisas vigentes que podem ser levadas às nossas argumentações. Todos os feminismos estão em constante movimento e em constante mudança.

Foram utilizados como textos base: Los feminismos a través de la historia, de Ana Miguel
, e Feminismo de la igualdad y feminismo de la diferencia, de Celia Amorós
.

Estudaram-se quatro momentos do feminismo:

· Feminismo pré-moderno

· Feminismo moderno

· Feminismo contemporâneo, a partir dos anos 60

· Feminismo da diferença e últimas tendências

O que se pretendia com este estudo? Situar-nos na história, entender o feminismo como uma revolução “desde sempre” e preencher os vazios da subjetividade das mulheres
.

Algumas ficaram surpresas ao descobrir a história do feminismo, que as reivindicações de igualdade vêm de um tempo muito mais distante; que uma senhora chamada Christine de Pisan escreveu “A cidade das damas” em 1405 onde atacava o discurso da inferioridade das mulheres, que a história da humanidade está cheia de rebeliões das mulheres sobre as quais se conhece mais a reação patriarcal que geram... até agora, que prevalecem mais os preconceitos contra o feminismo que o feminismo em si.

Saber que a conceituação do masculino e do feminino vem da noite dos tempos nos conforta, ou então nos desespera verificar na histórica a resistência do poder heteropatriarcal.
Percorremos a revolução francesa, Olympe de Gouges guilhotinada por declarar os direitos da mulher e da cidadã, antes, o texto de Poulain de la Barre de 1673, sobre a igualdade dos sexos. Passamos pelo século XIX, quando o feminismo torna-se um movimento internacional, o movimento sufragista, o feminismo socialista (evidentemente, nos detivemos em Flora Tristán), o socialismo marxista, o movimento anarquista. Chegamos aos anos 60, com Simone de Beauvoir. Refletimos sobre o feminismo liberal, o feminismo radical, a aliança entre o feminismo e o socialismo, que deixaram marcas em nossas militâncias atuais. Como é possível que alguém ponha palavras de uma forma tão exata ao que vivemos, muito antes que tenhamos nascido?

Conversamos também a respeito as idéias do feminismo sobre a diferença e das últimas tendências que nos deixariam falar de um feminismo institucional diante de um feminismo autônomo (na América Latina).

Assim, fomos vendo como, ao longo da história, o feminismo transforma e revoluciona nossa compreensão da realidade.

Feminismo e gêneros

Segunda parte

Feminista: sim ou não?
Em uma sessão coordenada por Rosa Posa, perguntou-se ao grupo se elas se consideravam feministas ou não. Quase com uma exatidão matemática a metade disse que sim e a outra metade que não. Então, dividiram-se as feministas e as não feministas para explicar cada uma, por seu lado, o por quê de sua definição.

Estas foram as respostas:

Não sou feminista por:

· o fanatismo

· porque as feministas tomam atitudes defensivas

· porque propõem igualdade de gênero com os homens

· repetem o patriarcado

· são elitistas

· se não pensa como elas, não entra

· há protagonismo

· espaços de formação vetados

· não consideram as populações com grau de escolaridade baixo

· não dão espaço às jovens

· não tenho uma visão clara sobre o aborto

Sou feminista porque:

· acredito na postura teórica do feminismo

· é um processo de aprendizagem constante para poder defender causas que beneficiem as mulheres em todos os ambientes

· é uma forma de ver a vida e atuar nela

· o feminismo compreende o mundo a partir da vivência das mulheres

· o feminismo é uma consciência crítica sobre o sistema

· aceita e respeita as diversidades das mulheres

· defende e promove os direitos humanos das mulheres

· promove o auto-cuidado a partir do ser mulher

· não aceita a opressão e tem uma postura diante dela

· acredita na força de mudança das mulheres

· marca posição

· tenho uma vida de luta contra a discriminação e a violência

· luta pela erradicação do patriarcado

· apoiar os temas de mulheres: aborto, os direitos sexuais e os direitos reprodutivos, violência

· denuncia toda forma de violência

· promove e defende os direitos sexuais e os direitos reprodutivos

· sou contra a violência às mulheres

· critica o sistema capitalista

· promove o equilíbrio com o meio ambiente

· sou feminista porque acredito na propostas política, não porque estou em um movimento

O debate produzido a partir das respostas dos grupos foi muito interessante e mobilizou idéias e sentimentos.

As percepções negativas vinham, em sua maioria, de más experiências com as feministas. “Não digo que não quero ser feminista, mas que não quero ser como ela”, expressou uma das participantes. Não foram usados argumentos contra o feminismo como postura política, mas contra as atitudes de pessoas concretas.

As relações de poder acorrem em todos os âmbitos, entre mulheres e homens, entre homens, entre mulheres; o fato de ter um pensamento feminista não exime de fazer parte das relações de poder.

Por outro lado, embora sem tirar seu valor vivencial, é difícil generalizar a experiência negativa concreta sem se equivocar.

O feminismo vem da indignação, muito antes que do estudo e da militância.

Vem da transformação do medo em poder.

O feminismo questiona a heterossexualidade, o heteropatriarcado. Politicamente, pode-se ser lésbica a partir da “heterossexualidade”? Não, do ponto de vista do feminismo.
A partir do momento em que se reconhece a desigualdade e a opressão, deseja-se a igualdade (a igualdade não é se parecer aos homens, significa que se reconheça e se valorize por igual, que a mulher tenha o mesmo acesso a posições de poder que o homem). A igualdade de direitos.

O patriarcado tem muitos triunfos em nossas vidas, o patriarcado divide as mulheres, está contra o feminismo e contra tudo o que seja questionar sua supremacia.

O feminismo tem debates pendentes, como o reconhecimento das lideranças e a abordagem do corpo baseada no prazer e não na violência, que foi a linha de sempre.

Ao final do debate, sem pretender obter novas definições das participantes, muitas assinalaram a necessidade de uma maior formação em feminismo como proposta de igualdade de direitos.

Por que ativista?

Depois do debate sobre ser feminista, quisemos conversar sobre as razões de nosso ativismo.

Sou ativista por que e para que?

Fez-se uma dinâmica com cartelas em que cada participante devia escrever porque é ativista. Preferimos conservar as frases textuais, pois algumas são muito bonitas, como se pode ler:

· Somos ativistas porque sentimos indignação diante da injustiça.

· Para dar visibilidade a nós e para que nos respeitemos entre nós.

· Para adquirir conhecimentos, fomentar o respeito e compartilhar experiências.

· Temos a idéia de construir um mundo melhor.

· Ativista por compaixão, por indignação diante da injustiça. Compaixão é a palavra que se utiliza nos âmbitos espirituais.

· Des-construir a cultura patriarcal.

· Queremos condições para melhorar a qualidade de vida.

· Acreditamos que é possível a transformação social.

· Porque vivemos a violência em nossos próprios corpos.

· Porque buscamos uma resposta social que trouxe como conseqüência situações difíceis.

· Conhecemos muitíssimas mulheres violentadas, não apenas nós.

· Seremos mulheres ativistas na transformação do mundo.

· O silêncio nos fazia sentir mal.

· Encontramos um lugar acolhedor e seguro que nos fez sentir bem e nos possibilitou ser ativistas.

· Quisemos começar a conscientizar as mulheres do que acontece a nós, mulheres.

· Somos mulheres ativistas e transgressoras.

· Começamos a ver a necessidade de que era importante dar informações para mitigar a informação errônea que cria dor nos processos pessoais.

· Os padrões de aprendizagem podem ser rompidos.

· Cansamos da censura social e religiosa.

· Queremos ser criadoras e fundadoras da mudança.

· Porque sou inconformada

· Fortalecer esforços conjuntos influencia mais.

· Quando decidi que não quero que me imponham

· Identificação de interesses comuns.

· Conhecer a memória histórica e fazer algo diferente

· A partir de um conflito, entra-se num processo de reconhecer direitos e, a partir de meu reconhecimento, transpor isto.

Fundamentalismos: como enfrentá-los

Blanca Dole

Blanca Dole, do Coletivo Feminista “Mujeres Universitarias” de Honduras, fez uma apresentação de idéias sobre os fundamentalismos para iniciar o debate. As idéias expostas foram as seguintes:

Fundamentalismos Religiosos

· Os fundamentalismos são movimentos de renovação religiosa.

· Constituem a manifestação mais aguda e visível do que se deu por chamar o retorno das religiões.

· São movimentos opostos ao próprio princípio dos Estados Laicos.

· Os fundamentalismos propõem restituir à religião seu caráter público-político.

· Fundamentalismo é um termo de origem evangélica que surgiu na sociedade norte-americana em princípios do século XX.

· O fundamentalismo ressurge no final da década de 70, passa da modernização do cristianismo à cristianização da modernidade.

· Desenvolve-se durante o pontificado de João Paulo II.

· Programa da nova evangelização do Cardeal Ratzinger.

· Há similaridades entre os fundamentalismos: são antimodernos, antiseculares, culpa a modernidade pelos males do mundo.

· Sua proposta é que a lei religiosa é a lei de uma nação.

Características

· Desejo de impor controle sobre as mulheres.

· Regressar ao estado subordinado das mulheres: negar-lhes educação superior, emprego pago, exigem uma vestimenta que esconda totalmente o corpo das mulheres.

· A mulher não deve sair sem a supervisão de um homem da família.

· Existe uma hostilidade e medo da sexualidade das mulheres.

· Restringem a sexualidade livre.

· O que é válido é a relação exclusiva com um marido.

· Sustentam que o homem é um ser superior, inteligente, racional e agressivo. A mulher é inferior, intuitiva, passiva e dependente.

· Rejeitam os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres. E quanto aos reprodutivos, as mulheres devem ter todas/os as/os filhas/os que Deus e o marido queiram.

· Rejeitam a possibilidade de que as mulheres tomem decisões.

Sobre esta base, trabalhou-se em grupos por países com a questão: Onde está e o que faz o fundamentalismo nos diferentes países? E, ao final, chegaram-se aos seguintes pontos comuns:

· Invasão de espaços de trabalho e educativos. Há uma legitimação desse espaço (pelo costume de anos).

· Apropriação do termo “vida”.

· Seu centro é a sexualidade como controle da humanidade, sobretudo das mulheres. São obcecados pelos seguintes temas: o aborto, a homossexualidade e a educação sexual para crianças e adolescentes.

· Refletem em nosso movimento, indo “contra”. 

· Manipulação dos sentimentos (papai não vai embora, etc.)

· Presença nos meios de comunicação, canais próprios, jornais próprios, etc.

· Procuram mudar gays, lésbicas e trans.

· Metem-se nos “nossos temas”: pegam os temas que sempre invisibilizaram – e que o movimento feminista se posicionou – para dar outro enfoque, por exemplo, a violência doméstica.

· Governos são fundamentalistas, as pessoas fundamentalistas estão nas posições de poder.

· Embora os estados se declarem laicos, o poder da igreja católica e das outras igrejas nas decisões do Estado tem muito peso.

Além disso, conversamos sobre quais tinham sido as ações do movimento lésbico, LGTBI ou feminista para fazer frente aos fundamentalismos, que são muitas: desde as marchas, plantões, trabalho nos meios de comunicação, lutas legislativas (recursos de inconstitucionalidade, por exemplo, na Nicarágua), até a educação “alternativa”, a busca do empoderamento da população e das representações alternativas às imagens negativas que as igrejas dão sobre a diversidade sexual.

História das resistências das mulheres na região

Blanca Dole

O livro Movimiento de Mujeres en Centroamérica do Programa Regional La Corriente, Nicarágua 1997, foi a base para o trabalho em grupo, com a leitura do tema: formação da identidade coletiva e o processo de autonomia.

Depois, trabalhou-se em grupo com o jogo “Femitrivia”
 e “Mulheres que fizeram e fazem história”, do Centro Feminista Francisca Carrasco Jiménez.
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É um jogo como o “TRIVIAL”, de perguntas sobre mulheres da história de todos os países da América Latina.

Na plenária pergunta-se, por país, se as participantes conheciam as mulheres que apareciam no jogo, se tinham escutado falar delas.

Comentam-se os aprendizados surgidos no jogo: prêmios Nobel, mulheres líderes, datas do voto das mulheres, etc.
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Blanca pergunta o que sentem ao conhecer isto, e dizem que é como ver o caminho. É importante retomar a história e afirmar nossa identidade. Mulheres que se atreveram a fazer coisas que, no seu momento, não se podia. Mulheres reconhecidas e não reconhecidas.

Aprende-se através do jogo. Movimentam-se as emoções. A história nos faz ter raízes e construir a identidade.

FOTOS

História do movimento LGTBI na América Central e no Caribe

Emma Chacón Alvarado

Dinâmica

Todas em círculo, de mãos dadas. Começa-se a enrolar o círculo e logo se desenrola.

Depois, analisou-se em conjunto o que cada uma tinha sentido: dificuldade, caos, confiança, descontrole, liderança... É como os movimentos sociais.

Emma pediu que cada uma se lembrasse de algum evento em seu país que tenha mobilizado as pessoas: na história da República Dominicana, o crime das irmãs Mirabal; na Nicarágua, a ditadura de Somoza e, agora, a criminalização do aborto terapêutico; em Porto Rico, a recuperação de Vieques; o feminicídio em Honduras; na Costa Rica, a greve dos educadores de 1995, a tentativa de privatização do Instituto de Electricidad y Telecomunicaciones e a luta contra o Tratado de Livre Comércio com os EUA (TLC).

A maior greve em Honduras foi a greve “bananeira” (1954); mais recentemente, a mobilização de organizações de mulheres de todo o país para comprometer os partidos políticos; e com o movimento LGTBI, pela personalidade jurídica das organizações em 2004, e as marchas da Comunidade Gay Sampedrana. O ano passado, uma mobilização em 1º de maio e a marcha para os medicamentos para pessoas vivendo com HIV.

FOTOS

Em todos os países houve eventos que mobilizaram a população. Os movimentos sociais são agrupações que se juntam para fazer uma reivindicação ou algum questionamento político e social, não necessariamente político-partidário. Os movimentos sociais buscam uma mudança na estrutura social. Surgem por uma crise nos partidos e sindicatos. O que fazem é pressionar o poder político para atender reivindicações ou criar alternativas. As organizações sociais são muito variadas, são tudo o que está fora do que é o Estado. As organizações sociais são diferentes do “movimento social”, que é muito mais amplo. As organizações sociais podem ter alguns pontos em comum: possuem algum tipo de institucionalidade, são diferentes das famílias, grupos ou movimentos. São privadas (não estatais), são sem fins lucrativo, com governo próprio, estrutura organizativa, estabelecem seus próprios objetivos, e são organizações voluntárias (ninguém está obrigado a pertencer a elas).

Na América Central e no Caribe temos histórias semelhantes, como as lutas sociais que surgem das explorações de banana ou de cana.

Outra das mobilizações sociais importantes são as lutas pelo direito ao voto das mulheres, durante o século XX. E o desenvolvimento do movimento feminista que rompe esquemas, coloca sobre a mesa o que é uma sociedade patriarcal e a questiona.

A respeito do movimento de Lésbicas, Gays e Trans

O evento que desencadeia, no nível internacional, a luta pelos direitos LGTBI é o que se denominou a revolta de Stonweall, em 1969, em Nova Iorque. Trans, lésbicas e gays, cansados da hostilidade da polícia no bar “Stonweall” contestam a repressão policial. Aí se situa o começo da luta LGTB. Foi violenta e durou três noites. As pessoas trans foram as que iniciaram a luta. Enquanto isso, nossos países centro-americanos estão em outras lutas: esquerda, guerras civis, etc.

No início dos anos 80 há uma espécie de democratização: o triunfo da revolução nicaragüense, os processos de paz na América Central, e começam a ser reconhecidos os direitos da população em geral, e das mulheres.

Do outro lado do mundo as lutas avançam mais. Por exemplo, na Europa, nos anos 90, o parlamento europeu aprova uma lei que estimula os Estados a fazerem uma lei de não discriminação por orientação sexual.

Na África do Sul, com o fim do apartheid em 1996, a constituição menciona a não discriminação por orientação sexual.

Na América Latina começa a aprovação de uniões de fato: Argentina (2003), México (2007) e no Chile se descriminaliza a homossexualidade.

Mas a homossexualidade ainda está criminalizada com pena de morte em vários países
.
Na Nicarágua de Violeta Chamorro, em 1991, o Cardeal Obando passa uma cláusula anti-sodomia no código penal: a Lei 204.

Nossa população – lésbicas, gays e trans – não está na história oficial.

Trabalho em grupo: Elaboração de uma linha de tempo por países

Organizadas em grupos por país, as participantes elaboraram, baseadas no que conhecem, uma linha de tempo que abarca 20 anos e que se inicia nos anos 80, de acordo com os seguintes critérios:

· Identificar organizações

· O que faziam

· Sua maior conquista

· Se desestruturou-se ou não e quando

· Por que se desestruturou

· O que conheço de outros países (ainda que seja fora da linha do tempo)

As linhas de tempo por país
A história do movimento LGTBI na Costa Rica caracteriza-se por ter contado com grupos de mulheres há muito tempo, por exemplo, “Las Búfalas” desde 1979 que, embora não fizessem reivindicações políticas diretas, proporcionavam à sociedade costarriquense o prazer de existirem. Depois vieram “Las entendidas”. Um dos capítulos mais notáveis foi a realização do encontro lésbico latino-americano na Costa Rica, em 1990.

Na Guatemala existiu a “Pandoras Box” em 1980, que era uma discoteca clandestina; já houve grupos como “Oasis” em 1989, “Mujeres Somos” existiu de 1991 a 1997; o Grupo de Lésbicas liberadas “Lesbiradas” trabalha desde 1998. Em 2005 começou a “Coordinadora Ciudadana de la Diversidad Sexual”. É uma característica desta época: as articulações entre grupos.
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A Nicarágua teve uma tentativa de criar uma organização de gays e lésbicas entre 1985 e 1990, mas só na década de 90 é que aparece a maioria das organizações, tanto de gays como mistas. O grupo SAFO surge na década de 2000. Não esqueçamos que, na Nicarágua, existe uma lei que criminaliza a homossexualidade desde 1990.
FOTO

Porto Rico (Boriken), ao ser em estado associado, tem uma influência mais direta dos Estados Unidos. Os primeiros grupos e publicações como, por exemplo, a revista “Pa’fuera”, já existiam na década de 70. Em 1988 aparece o grupo “Nosotras” que focava, fundamentalmente, no apoio mútuo, na discussão, na não violência e em sair do closet. O “Colectivo Lésbico Feminista” aparece em 1989. Durante a década seguinte, o ativismo se torna mais numeroso. Já em 2005 há projetos de lei contra a discriminação. Atualmente, considera-se a comunidade LGTBI como visível.

Em El Salvador, como na maioria dos países, começa-se a sentir o movimento nos anos 90. A primeira marcha foi realizada no final desta década. Somente depois de 2005 aparecem grupos de mulheres lésbicas.
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Em Honduras, a característica é o ativismo em duas cidades: Tegucigalpa e San Pedro Sula. Os assassinatos de ativistas comoveram o movimento.
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Transgeneridade - “Sentir, desejar e se ouvir”
Natasha Jiménez

O subtítulo desta atividade é a resposta de um das participantes à pergunta: o que é transgeneridade? Vejamos quais foram as outras respostas.

· Transformar, mudar, transgressão.

· Se pensar, se sentir e se ver diferente.

· Inconformismo com o gênero designado ao seu sexo.

· Transgressão do sistema de gêneros.

· Identificar-se com um gênero diferente ao já estabelecido pela sociedade segundo o sexo.

· Para mim, é me sentir homem em um corpo de mulher e vice-versa, ou adotar pensamentos, atitudes e emoções em meu corpo que são do sexo contrário. Quando uma pessoa sente que seu corpo não é o seu.

· Conflito interno.

· Sentir, desejar e se permitir.

· Mudança de personalidade física.

· Homem que vive as 24 horas do dia como mulher. Mulher que vive as 24 horas do dia como homem.

· Mudança porque o espírito se sente diferente da aparência física nata (identidade). Sentir-se preso em um corpo alheio ao que sente o espírito (mente).

· Atravessar compartimentos de gênero em todas as suas dimensões para retomar o que pertence.

· É uma categoria íntegra. Transexualidade. Travestismo. Transformismo.

· Quando pessoas de um determinado sexo se identificam, se transformam e mudam para um determinado gênero.

· Transformar, a partir do imaginário pessoal e coletivo, o gênero dado.

· É a maior transgressão social em relação ao patriarcado.

· É uma identidade negada em uma realidade dicotômica da realidade.

· É se pensar, se sentir e se assumir a partir da identidade e não do corpo (sexo).

· Transcender o gênero.

Conteúdos que foram trabalhados
Denominam-se “minoria” todos os grupos sociais cujas experiências e valores vitais (culturais, sexuais, políticos, etc.) se oponham aos valores dominantes.

Entre as denominadas “minorias sexuais” podem-se distinguir dois coletivos:

a. Minorias por orientação sexual: este coletivo está formado por gays, lésbicas e bissexuais.

b. Minorias por identidade de gênero: este coletivo está formado por travestis, transexuais, transformistas e intersexos.

Para entender esta classificação, deve-se diferenciar entre sexo, orientação sexual e identidade de gênero: por “sexo” entendemos a distinção sexual entre homens e mulheres; “orientação sexual” refere-se à atração emocional, sexual e afetiva a pessoas do mesmo sexo ou do sexo oposto. E quando dizemos “identidade de gênero” nos referimos não apenas ao conjunto de condutas, valores e estereótipos masculinos e femininos, mas também a como estes interagem em cada indivíduo.

Quem se inclui na população Transgênero?

· Travestis

· Transexuais

· Transformistas

· Intersexos

Direitos em jogo

Quando se trata de direitos em jogo, a população transgênero não pede direitos especiais ou adicionais, mas a observância dos mesmos direitos que toda a população tem.

Direitos que são violados

· Nega-se à população trans os direitos básicos civis, políticos, sociais e econômicos, seja com disposições legais ou de fato (pela lei ou pelas práticas).

· É negada a possibilidade de assumir legalmente a identidade escolhida.

· Detenção arbitrária de indivíduos de identidade transgênero.

· Freqüentemente, o direito a um processo justo se vê afetado pelo preconceito dos juízes ou juízas.

· Normalmente, se restringe a prática religiosa, especialmente quando a igreja está contra as pessoas transgênero.

· Entre os direitos econômicos, o direito ao trabalho é o mais afetado. Despedem-se muitas pessoas trans por sua orientação sexual ou por sua identidade de gênero, e também existe a discriminação nas políticas de emprego e nas práticas.

· O direito à seguridade e à assistência social e o nível de vida se vêem afetados quando revelamos nossa identidade de gênero.

· O direito à saúde física e mental está em conflito com as políticas e práticas discriminatórias, baseado na mesma suposição generalizada de que todos/as os/as pacientes são heterossexuais, assim como a transfobia de alguns/mas médicos/as e a falta de preparo adequado do pessoal de saúde quanto à orientação sexual e à identidade de gênero.

· Pessoas transgênero não podem desfrutar do direito à educação plenamente, já que se encontram, na maioria dos casos, em ambientes inseguros, ameaçadores e violentos, criados pelos/as companheiros/as e educadores/as nos centro de ensino.

· O governo nega o direito a fundar uma família porque não reconhece as famílias de casais do mesmo sexo. Além disso, são negados os direitos que os casais heterossexuais têm, mesmo quando estes não têm reconhecimento legal do Estado (relações de fato ou de convivência).

Trabalhou-se em grupos sobre textos de Mauro Cabral, que reproduzimos integralmente no anexo.

Depois de uma dinâmica onde havia que desenhar as silhuetas de um homem e uma mulher e colocar as características que lhes são atribuídas, debatemos sobre quem diz o que devemos ser: os grupos de poder, a sociedade, nossos pais, a religião, o Estado, a família, o sistema educacional, a igreja, os meios de comunicação... que mandam que sejamos dicotômicos/as e polarizados/as, estereotipados/as, mulheres submissas e femininas que obedecem aos homens, normais, dentro da norma, passivas, parideiras, serventes, propriedade do homem, boas esposas, para os outros, que o homem deve ser forte e macho. Ou seja, nos dizem que devemos alcançar a “perfeição” estereotipada estabelecida por um sistema patriarcal quando, na realidade, deveríamos ser livres, como melhor nos sintamos, sermos nós mesmas, originais e responsáveis, felizes para nós mesmas.

Entender a transgeneridade é uma forma de entender mais o mundo e os múltiplos labirintos da opressão; entender e dar passos para se libertar.

MARCO HISTÓRICO-CONCEITUAL DOS DIREITOS HUMANOS

Conceito de Direitos Humanos

Rose Mary Madden

O primeiro conceito de direitos humanos vem da revolução francesa. Trata-se de direitos humanos só do homem e, além disso, apenas de um tipo de homem.

De que falava essa primeira declaração?

· Princípios de igualdade, liberdade, segurança, propriedade

· Resistência à opressão

· Direito à soberania

· Minha liberdade acaba onde começa a da outra pessoa

· O que não está em uma lei, previamente não está proibido

· Direito à dignidade

· Direito à liberdade de ir e vir

· Não pode haver pena se a lei não está aprovada (irretroatividade)

· Princípio da inocência

· Liberdade de expressão

· Liberdade de pensamento

· Direito à segurança

· Direito à propriedade privada

· Dever de tributar

· Dever do empregado público de disponibilizar informação

· Separação de poderes, constituição

Se damos um salto na história, passamos pela 1ª. guerra mundial e nos detemos um momento no final da segunda guerra, quando assistimos o nascimento da Organização das Nações Unidas, como uma das soluções para terminar com a barbárie das guerras. A partir daí começa a surgir uma série de instrumentos internacionais. Embora tenha havido avanços no princípio de igualdade, os direitos não foram alcançados, são expectativas de direito, na realidade.

Qual a diferença entre as declarações e as convenções?

As declarações são princípios meramente declarativos, não obrigam. Ao contrário, a Convenção é um tratado de caráter internacional: mundial ou setorial, de aplicação para um continente. As Nações Unidas ditam convenções de caráter mundial. Por exemplo, a CEDAW (Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de discriminação contra a mulher) é estabelecida nos anos 70 e contém o princípio da não discriminação mais belo que podemos ter. 

A CEDAW nos protege como mulheres, embora não estejam especificados os direitos das lésbicas. Propõe a eliminação dos estereótipos, o direito ao voto e o direito a sermos eleitas, a obrigação dos Estados de apresentar um relatório, o direito à nacionalidade, à educação não sexista, o direito ao trabalho, a escolher profissão, à licença maternidade, o direito à saúde sem discriminações etc. ... Assim fomos percorrendo artigo por artigo da CEDAW que é o instrumento internacional que, se fosse cumprido plenamente, o mundo seria diferente.

Se olharmos também outros instrumentos como a convenção contra a discriminação racial, a convenção para a eliminação da tortura e os instrumentos interamericanos como Belém do Pará e, ao ler tais documentos, trocamos a palavra ser humano ou homem por “lésbica” podemos ter uma aproximação da realidade do cumprimento destes tratados internacionais para nós.

Sistema interamericano de Direitos Humanos

Joseph Thompson
É importante entender a história do Sistema Interamericano de Direitos Humanos
. Para poder usar o sistema interamericano é necessário contextualizar. O sistema interamericano pode ser útil e pode ser usado. Durante a jornada, estivemos analisando sua utilidade, seus alcances e também suas limitações.

Na defesa da identidade sexual praticamente não se avançou, fez-se muito pouco. Continua havendo discriminação, mas o Sistema Interamericano nos abre possibilidades.

Os direitos humanos surgem como reivindicações dos cidadãos ao poder público. Deve haver um instrumento de defesa dos direitos que defina um mecanismo para reivindicar direitos ao poder.

Somos todos iguais, mas se passaram séculos para que a idéia da igualdade se consagre num instrumento jurídico internacional de proteção aos direitos humanos.

I. O sistema no contexto dos direitos humanos

· Os direitos humanos: da formulação filosófica à sua consagração jurídica.

· Os direitos humanos: da consagração jurídica à internacionalização.

II. Evolução histórica

· Carta da OEA, 1948.

· Declaração Americana de direitos e deveres do homem, 1948.

· Comissão Interamericana de direitos humanos (CIDH), 1959.

· Da promoção à proteção indireta: relatórios por países.

· Os casos individuais: 1965.

· Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 1969.

· Corte Interamericana CorteIDH, 1978.

· A transição do sistema.

III. As bases do Sistema

· Um instrumento essencial (Convenção) e um com valor derivado (Declaração).

· Dois órgãos, a CIDH e a CorteIDH.

· Procedimentos especiais para: a) consultas e interpretações; b) casos individuais.

· Recomendações e sentença.

· Um sistema dual? (diz-se isto porque o sistema tem dois instrumentos fundamentais, dois órgãos, dois procedimentos, dois tipos de resolução).

IV. Os direitos protegidos

· A lista de direitos.

· Preferência pelos direitos civis e políticos na Convenção.

· O Protocolo de San Salvador.

· A questão das limitações (referência ao tema gay e trans).

V. O funcionamento do Sistema

· Antes de apresentar um caso ao sistema tem-se que lembrar:

· Regra do esgotamento dos recursos internos.

· Verificação da condição do Estado e da autoridade responsável.

· Enquadramento na lista de direitos contidos nos instrumentos.

· Não entrar em caducidade (6 meses desde a parte final dos fatos).

· Para a apresentação inicial deve-se considerar:

· Ampla legitimação (pode-se apresentar o caso por outra pessoa, por exemplo, uma ONG pode apresentar o caso embora não tenha personalidade jurídica, porque é como um grupo de pessoas. Não é necessário que seja a vítima nem familiar/es da vítima).

· Identificação dos fatos/autoridades

· Indicação dos direitos violados

· Determinação de provas no futuro

Apresentação do caso à CIDH (Washington)

A tramitação na CIDH:

· audiências, provas, possível visita in loco,

· proposta de acordo amistoso,

· recomendações, relatório,

· envio à CorteIDH.

A Comissão envia relatórios e recomendações, não decide porque não é um tribunal. Envia ao Estado as recomendações, se o Estado admite e muda não é enviado à Corte. E vigia o cumprimento. Anteriormente, a Comissão pensava muito antes de enviar à Corte. Agora, envia sempre, a exceção é que não envie.

Possíveis efeitos da tramitação na CIDH:

Restituição

Indenização

Mudança na legislação ou nas políticas

Limitações

A tramitação na CorteIDH (San José):

Legitimação restrita

Processo mais formal. Exceções preliminares

Audiências, fornecimento de prova 
Resoluções (sentenças)

VI. Balanço do Sistema

Vantagens:

· O sistema abre uma nova possibilidade (instância).

· As resoluções podem reparar erros judiciais.

· Audiência/juízes internacionais (eliminação de fatores internos)

· Possibilidade de estabelecer reparações.

· As reparações podem transcender o individual.

Desvantagens:

· O transcurso do tempo. Processo pouco expedito.

· É necessário ter acesso à CIDH com motivos claramente convincentes (adminissibilidade).

· Não é necessária, mas é preferível ter assessoria especializada.

· As reparações devem ser supervisionadas.

O que é viável esperar do sistema interamericano?

· Uma consideração à luz da doutrina humanista.

· Um possível impacto internacional.

· A possibilidade de reparações que transcendam o caso concreto.

· Mínima trajetória acumulada em casos que envolvem preferências sexuais, defesa da identidade sexual.

· Potencial do sistema como instrumento de mudança. Comparação com outros temas.

Algumas idéias importantes:

· Embora os mecanismos funcionem sozinhos, às vezes é importante ter conhecimento e saber o que esperar deles sem ingenuidades.

· A esta altura, nenhum tribunal pode dizer abertamente que se pode discriminar por orientação sexual.

· Os direitos humanos passam da formulação filosófica para sua execução quando há uma lista de direitos e têm um mecanismo de implementação.

· O Sistema Interamericano foi sendo gerado aos poucos... demorou mais de 20 anos.

· Quando se usa um instrumento internacional, não basta se queixar de uma situação, mas assinalar o direito violado. Por exemplo, a obrigação de respeitar os direitos sem discriminação, por isso, sempre tem que assinalar a violação do artigo que assinala a obrigação de respeitar os direitos.

· Um tribunal internacional pode deixar sem efeito uma sentença inteira.

· A Convenção (Convenção Americana de Direitos Humanos, Pacto de San José) é a que mais amplamente protege a liberdade de expressão no mundo. Protege a forma de vestir e também a expressão do afeto.

· Detenções arbitrárias em San Pedro Sula, critério de oportunidade (figura jurídica como antecedentes penais em Honduras). Estes casos devem ser colocados como violação de vários direitos humanos, não apenas de liberdade de expressão.

· A injúria não depende de que seja certa ou não, mas da intenção da ofensa. Por exemplo, chamar de prostituta uma prostituta que exerce abertamente pode ser injúria. Chamar uma lésbica de lésbica pode ser injúria, embora ela esteja muito orgulhosa de sê-lo, se a intenção foi de insulto.

· Os problemas se globalizaram, o que acontece na Guiné pode influenciar em El Salvador.

· Não se pode alegar a moral e a ordem pública para cercear os direitos, pode-se limitar; digamos que duas lésbicas não podem se beijar em uma creche, mas isso não significa que não possam se beijar em nenhum lugar. Não se pode eliminar um direito, embora se possa restringi-lo.

· Não se podem eliminar direitos por motivo de saúde pública, não pode prevalecer sobre os direitos da pessoa.

· A tendência é usar as limitações para eliminar direitos.

· Respeito às e aos parlamentares. A imunidade não é impunidade.

· Procedimento: esgotamento de recursos internos. Há três exceções: i) se não existem os recursos; ii) quando existe uma demora injustificada – que já se considera a partir de dois meses, visto que um caso de direitos humanos deveria ser resolvido em semanas; e iii) se torna-se impossível utilizá-lo.

· Casos de instituições privadas. Denunciar um bar, por exemplo, não. Mas se houve uma denúncia às autoridades de que há uma conduta discriminatória e as autoridades dizem que não, denuncia-se o Estado.

· A reserva de direito de admissão não é tão assim. As razões para não se entrar em um lugar não podem ser discriminatórias. Centros comerciais que não deixam entrar pessoas com tatuagens (baseando-se em que os maras
 usam tatuagens, por exemplo). Um rapaz ganhou o caso e o fez apelando à livre expressão.

· Não se pode denunciar uma pessoa privada, mas apenas um funcionário público. Uma sentença pode ser uma violação de direitos humanos.

· Coloca-se a questão da Nicarágua por causa do artigo 204, que criminaliza as relações homossexuais. Violação contínua de direitos, a regra de caducidade não se aplica porque a violação é permanente.

· Os casos não podem ser levados à Corte pelos indivíduos nem pelas ONGs. A Comissão é quem tem que levar à Corte. Não ficam excluídos, mas não podem levar o caso por conta própria. A Comissão é que se responsabiliza de levar.

· Os Estados dizem perante a Corte que não se esgotaram os recursos internos. Não é verdade. Quando se diz esgotamento dos recursos internos, refere-se a recurso IDÔNEO para o direito violado, não TODOS os recursos (amparo, hábeas corpus). Se um Estado diz que não se esgotaram os recursos internos deve demonstrá-lo, ou seja, agora esse recurso se tornou mais difícil para os Estados.

Trabalho em grupo sobre os casos
Caso 1

Um grupo de amigas, preocupadas com a falta de espaços de informação e comunicação na comunidade lésbica do Estado de Fiyacá, funda um jornal semanal denominado La Voz de Lesbos. Obtêm, com grande dificuldade, publicidade para manter o jornal porque, embora a homossexualidade não seja uma figura punível pela legislação penal fiyaquense, as autoridades costumam recorrer a conceitos de “ordem pública”, “moral pública” e “proteção da infância” para justificar ingressos a locais freqüentados pelos grupos LGTBI, tais como bares, restaurantes, hotéis ou discotecas onde, além de causar perturbação e temor entre os freqüentadores, sempre ameaçam prender sumariamente quem se encontre ali, alegando “possível porte de drogas e outras condutas ilícitas”.

Logo que foi publicado o número três de La Voz de Lesbos, o Departamento de Censura do Ministério do Interior emite uma ordem para proibir a circulação do semanário, argumentando a propagação de “atos que atentam contra a moral e a saúde públicas”. As promotoras do semanário protestam contra a decisão, demonstrando que a publicação somente inclui artigos e textos literários de interesse para as lésbicas e que, ao contrário, promove condutas e práticas plenamente de acordo com a prevenção das doenças de transmissão sexual.

O Departamento de Censura não apenas mantém a ordem, mas solicita às autoridades policiais que ingressem no recinto onde se produz La Voz de Lesbos, que o fechem e que confisquem “qualquer material imoral ou indecoroso que se encontre no lugar”. Você é a encarregada legal da organização não governamental Arco-Íris que, dentro do seu mandato, proporciona assistência legal às comunidades LGTBI e deve ajudar as editoras de La Voz de Lesbos a apresentar o caso. Considere que Fiyacá é membro da Organização de Estados Americanos, é Parte da Convenção Americana sobre Direitos Humanos e aceitou a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos.

	Perguntas levantadas
	Respostas das participantes

	1. A quem recorrer? De que forma?
	À sala constitucional será solicitado um Recurso de Amparo.

	2. As editoras têm temor e não querem assinar petição ou documento, prevendo possíveis represálias das autoridades fiyaquenses. Como se poderia apresentar o caso?
	Poderia ser apresentado como organização, mas se não tem personalidade jurídica poderia ser apresentado como grupo de pessoas.

	3. Você sabe que para ir ao sistema interamericano de Direitos Humanos tem que esgotar os recursos internos. O que se inclui nesse passo obrigatório? Ou se poderia, nesse caso, recorrer imediatamente?
	Tem que esgotar os recursos internos. Recorrer à sala Constitucional.

	4. Ajude a identificar:
	

	a. Direitos violados
	Pacto de San José. Art. 1, Obrigação de respeitar os direitos. Art. 5, Direito à integridade pessoal. Art. 7, Direito à liberdade pessoal. Art. 8, Garantias judiciais. Art. 10, Direito à indenização. Art. 11, Proteção da honra e da dignidade. Art. 12, Liberdade de consciência. Art. 13, Liberdade de expressão. Art. 15, Direito a reunião. Art. 16, Liberdade de Associação. Art.12, Direito à propriedade privada. Art. 24, Igualdade perante a lei.

	b. Elementos de prova
	Batidas policiais nos bares, fechamento do jornal.

	c. Possíveis exigências ou solicitações
	Indenizar, desculpa pública, emissão de norma de não discriminação, restituição do jornal.

	d. Estratégia de apresentação
	Denúncia contra o Estado por legitimar práticas discriminatórias contra a população LGTBI (usar também CEDAW e Belém do Pará).

	5. As editoras querem prever como será a defesa do Estado. Qual a sua opinião? Como se poderiam prever seus argumentos?
	A moral, a ordem pública e os bons costumes. Interposição de direitos: “os direitos da criança”.

Art. 29. Normas de interpelação.

Art. 30. Alcance de restrição.

	6. Quais são as etapas previsíveis do procedimento? Se um acordo amistoso é oferecido, em que termos valeria a pena aceitar?
	Apresentação perante a Comissão.

Notificação das partes.

Provas.

Resolução amistosa NÃO.

Corte Interamericana.

Alegações.

Resolução.


O que podemos ressaltar da resolução deste caso?

Transformou-se em um caso complexo, isto tende a reforçar, na Corte, a criação de um ambiente propício à não discriminação, já que não se trata de um fato isolado. É fundamental assinalar lugares, prejudicados, fatos, tempos. Não se pode fazer uma acusação em geral. A precisão é importante.

Há vários artigos assinalados, é muito bom inferir violações indiretas (honra, liberdade pessoal) porque se alguma violação é retirada, não podem se livrar.

Embora não haja direitos que valham mais que outros, existem sim abordagens mais contundentes que outras, por exemplo, a do devido processo ou a da liberdade de expressão.

Caso 2  

Marta é professora titular da Universidade Pública de Friso, Estado-parte da Convenção Americana de Direitos Humanos, do Protocolo de San Salvador e que reconheceu a competência contenciosa da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Devido a um debate promovido pela Faculdade de Ciências Sociais, no qual Marta defendeu a homossexualidade em geral e explicitou sua condição de lésbica, as autoridades iniciaram uma investigação contra ela, apresentando provas de que poderia exercer sua docência influenciando “incorretamente” a juventude e “possivelmente tentando seduzir suas alunas”, dado que é sabida a promiscuidade que caracteriza as comunidades homossexuais.

Marta recorre ao escritório jurídico de seu sindicato, mas ali lhe informaram que seu parecer é que nada pode ser feito antes que a universidade proceda à sua demissão. Indignada recorre ao escritório popular “Por seus direitos”, onde trabalha uma amiga sua, no qual se prepara um recurso de apelação contra a decisão do Departamento de Pessoal da Universidade de abrir expediente, o que é diretamente negado “por improcedente”. Em seguida, apresenta-se um recurso de amparo diante da Corte de Constitucionalidade, o que é declarado sem procedência poucas semanas mais tarde, já que “não há direitos constitucionais afetados” e aduzindo que os atos se justificam “em honra da proteção da família”, constitucionalmente definida como “a união de homem e mulher com o fim do apoio recíproco e procriação”.

Este é um caso para o sistema interamericano? Como se colocaria? Você e o escritório devem se perguntar:

	Perguntas levantadas
	Respostas das participantes

	1. Que linha de argumentação seguiria para determinar os direitos violados? Caberia mais uma estratégia?
	Pacto de San José:

Art. 1. Obrigação de respeitar os direitos sem discriminação.

Art. 13. Liberdade de pensamento e de expressão.

Ela é julgada por exercer sua liberdade de expressão e por sua orientação sexual.

Também se viola o direito à integridade (Art. 5), o Art. 11. Proteção à honra e à dignidade.

Ao estabelecer sua conduta como lésbica, ela é acusada de condutas não comprovadas.

Art. 25. Direito à proteção judicial.

	2. O que se solicitaria que se resolva?
	Que se resolva recuperando sua dignidade, admitindo que houve falso testemunho porque argumentavam sem provas, difamando.

Proteção da honra e da dignidade.

	3. Pense nas provas, o que pensaria em apresentar?
	Expediente de trabalho.

Pessoas testemunhas que participaram do debate.

Sentença da corte constitucional.

Que no Estado a homossexualidade não está criminalizada.

	4. Considere as possíveis alegações do Estado e a forma de contra-argumentar. Repasse o procedimento
	Proteção à família. Definição desta como união entre homem e mulher com o fim de apoio recíproco e procriação, ou seja, as alegações do estado podem ser “atos desonrosos e imorais”.

Contra-argumentaria com o Art. 17, Inciso 2, do Pacto de San José (Reconhece-se o direito do homem e da mulher contrair matrimônio e a fundar uma família se têm a idade e as condições requeridas para isso pelas leis internas, na medida em que estas não afetem o princípio de não discriminação estabelecido nesta Convenção), porque este artigo é supra constitucional e a Constituição de Friso viola o Art. 1 da Convenção (respeitar os direitos sem discriminação).

	5. O escritório não possui fundos para casos internacionais e preferiria levar o caso diretamente à Corte IDH que se encontra na América Central. O que você diria?
	Não se levaria diretamente à Corte, mas à Comissão Interamericana de Direitos Humanos.

	6. Se no transcurso do procedimento, a universidade procede à demissão de Marta, isso muda as coisas?
	Se é demitida, é violado seu direito ao trabalho, o que está no protocolo adicional à convenção americana (Protocolo de San Salvador), teria que solicitar uma indenização.

Não tem que esperar a demissão para agir.

	7. Considere que a universidade seja privada e não pública. Como isto influi na formulação do caso?
	Se é privada, demandamos à Corte Constitucional porque permite que se violem os artigos 1, 5, 11 e 13 do Pacto.


Sistema Internacional de Direitos Humanos

Marcelo Ferreyra

Estivemos vendo, comentando e estudando os labirintos do sistema das Nações Unidas, para entender que a consagração dos direitos é um caminho difícil, mas não impossível.

ORIGINALMENTE ES UN ORGANIGRAMA – PUSE EN CUADROS PARA FACILITAR LA EDICIÓN
	Conselho de Segurança
	Secretário Geral

	Conselho de Adm. Fiduciária
	Secretaria

	Corte Internacional de Justiça
	

	Sistema das Nações Unidas
	Alto Comissariado para os Direitos Humanos

	Tribunal Internacional para a ex-Iugoslávia
	Cooperação Técnica

	Tribunal Internacional para Ruanda
	Presença no local


	ASSEMBLÉIA GERAL

	Conselho Econômico e Social
	Órgãos de vigilância dos tratados (mecanismos estabelecidos pelos tratados)

	Outros órgãos subsidiários
	Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

	
	Comitê de Direitos Humanos

	Comissão de Prevenção do Delito e Justiça Penal
	Comitê contra a Tortura

	
	Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial

	Comissão da Condição Jurídica e Social da Mulher
	Comitê para a Eliminação da Discriminação contra a Mulher

	
	Comitê dos Direitos da Criança

	Comitê de Direitos Humanos
	Relatores Especiais (mecanismos extra-convencionais)

	
	Grupos de trabalho

	Subcomissão de Prevenção de Discriminações e Proteção das Minorias
	Estudos dos Relatores Especiais

	
	Grupos de Trabalho

	Comitê Especial sobre as práticas israelenses nos territórios ocupados


O Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas (que é responsável por vigiar o cumprimento do Pacto de Direitos Civis e Políticos), em seu 89º período de sessões fez um Exame dos Relatórios apresentados pelos Estados- parte com revisão do artigo 40 do Pacto. Estivemos ressaltando os aspectos importantes das observações finais sobre o Chile (março de 2007), que inclui entre seus principais motivos de preocupação e recomendações “a discriminação de que são objeto determinadas pessoas devido a sua orientação sexual, entre outros âmbitos, perante os tribunais e no acesso à saúde (Artigos 2 e 26 do Pacto)”, embora reconheça a eliminação da criminalização das relações homossexuais entre adultos responsáveis. O Comitê recomenda garantir a todas as pessoas a igualdade dos direitos estabelecidos no Pacto, independentemente de sua orientação sexual, incluindo igualdade perante a lei e no acesso aos serviços de saúde. Deveria também colocar em prática programas de sensibilização com a finalidade de combater preconceitos sociais”. Essas recomendações são muito importantes a um Estado e exercem influência em outros países. Por isso, estabeleceu-se a estratégia de trabalhar a partir das organizações na elaboração dos relatórios sombra.
Documentação de Direitos Humanos: Instrumentos e estratégias para a defesa dos direitos humanos de lésbicas

Ximena Andino

Documentação sobre direitos humanos

É fundamental para nossas organizações poder documentar os casos de violação de direitos humanos. Não é suficiente a indignação, a pena, a demanda legítima ao Estado. É necessário aprender a usar as ferramentas de sistematização, documentar, organizar, tornar os tempos precisos, lugares, atores de um fato. Temos aprendido isso.

O que é documentar?

Recolher informação sobre fatos relativos a um caso ou situação de violação aos direitos humanos.

A documentação não é um fim em si mesma. Trata-se de uma função que permite alcançar os objetivos específicos.

FOTO

A documentação é um processo composto de várias atividades, a saber:

a. determinar que informação é necessária e identificar os meios para consegui-la;

b. registrar a informação descoberta;

c. guardar nos conteúdos apropriados (denominados documentos) ou reunir os documentos já existentes que contêm a informação necessária.

Por que documentar? Sua importância

A documentação é essencial para iniciar qualquer processo em nome das vítimas e para levar a cabo ações de maior impacto na situação de direitos humanos, tais como campanhas, advocacy, influência em políticas públicas etc. Por exemplo:

· Construir memória

· Obter verdade

· Obter justiça (documentação judicial nacional e internacional)

· Obter reparação (documentação judicial nacional e internacional)

· Restabelecer a dignidade da vítima (parte da reparação)

· Garantias de Não repetição (Prevenção)

· Criar consciência

· Visualizar uma situação de violação dos direitos humanos das lésbicas.

· Dar a conhecer situações paradigmáticas de violações a direitos humanos sustentadas em casos concretos.

· Sensibilizar a opinião pública.

· Documentar é a forma de saber o que as pessoas afetadas querem.

· Transformar as mulheres de vítimas a sobreviventes.

· Determinar tendências e padrões de violações aos direitos humanos.

Como documentar

1. Definir o objetivo (situação, caso individual) e a estratégia para a documentação (campanha, relatório, litígio individual).

2. Identificar necessidades de informação (o que tenho e o que necessito).

3. Identificar fontes de informação.

4. Coletar, organizar e analisar a informação

a. Formatos padronizados que contenham atributos da

i. Vítima: nome, idade, gênero, estado civil, origem étnica, ocupação, orientação e identidade sexual.

ii. Evento: data, hora, lugar, motivo, número de pessoas afetadas.

iii. Perpetrador: nome, idade, gênero, nível, filiação etc.

b. Criação de categorias de classificação dos fatos (por direitos, por violação).

Tipo de informação a ser coletada

· Quem é ou quem são as vítimas.

· Quais são os fatos (nem todos os atos são violações).

· Quais são as circunstâncias de modo, tempo e lugar dos fatos que violam os direitos humanos.

· Quem é ou são os perpetradores: Informação que permita identificá-los para saber se são agentes estatais e de que órgão.

· Informação sobre o marco normativo nacional e internacional.

· Contexto do país (principais indicadores socioeconômicos, principais violações aos direitos humanos, organização do Estado, situação das mulheres e das lésbicas no país, situações de violência ou conflito armado existentes, presença de agentes não estatais (por exemplo, paramilitares), presença de organizações civis, comunidade internacional.

Condições para a documentação
· A segurança das pessoas: o exercício de documentação não deve colocar em risco as vítimas nem as organizações que documentam.

· Considerar o contexto (em um conflito armado como o da Colômbia pode ser que não existam, em certas regiões, as condições para a documentação).

· Rede de organizações.

· Apoio integral para a vítima: legal, médico, psico-social.

· Consentimento da vítima para documentar o caso e para as ações posteriores.

· Não revitimizar.

Obstáculos para obter documentação

· Temor das vítimas em dar seu testemunho

· Desconfiança nos mecanismos de justiça

· Necessidade de proteger a família

· Sentimento de vergonha pelo que aconteceu (especialmente em casos de violência sexual)

· Diferenças culturais, sociais, de idioma etc.

· Questões éticas (privacidade, ser confidencial, respeito à dignidade da vítima).

Fontes para a documentação

Primárias: as que vêm diretamente dos/as afetados/as.

Secundárias: as que relatam indiretamente o que aconteceu.

· Investigação direta ou no campo (inspeção ocular, observação, fotos e gravações).

· Testemunhos da vítima, da comunidade, de agentes do Estado e de outros atores relevantes.

· Informação dos meios de comunicação (escritos, radialísticos, televisivos, documentais).

· Relatórios de organizações civis nacionais e internacionais.

· Relatórios dos mecanismos internacionais e regionais de proteção dos direitos humanos (agências das Nações Unidas, mecanismos das convenções e extra-convenções, comissões, agências humanitárias).

· Relatórios de instituições do Estado (por exemplo, ombudsman, procuradoria, ministérios).

· Casos anteriores.

· Precedentes e jurisprudência nacional e internacional.

· Os relatórios que se encontram nos necrotérios, nos hospitais, nas penitenciárias etc.

Entrevistas

É importante considerar alguns critérios básicos para a realização de entrevistas. Existem diversas formas de entrevistar e também os critérios podem ser diversos, no entanto, existem algumas condições básicas que deveriam ser cumpridas, tais como:

· Ter um formato de coleta de informação (que não tem que ser seguido ao pé da letra, mas é para lembrar quais são os temas que devem ser abordados).

· Contar com informação prévia sobre o lugar, o contexto.

· Escutar com atenção.

· Escolher um ambiente de confiança, isto é, um lugar onde a vítima se sinta tranqüila e segura.

· Fazer anotações muito precisas. O uso de gravador deve estar submetido à aprovação prévia da pessoa a ser entrevistada.

· De preferência, ir duas pessoas (melhores anotações, melhor qualidade de entrevista).

· Explicar à pessoa com muita clareza o propósito da documentação, isto é, as limitações e possibilidades. Explicar o uso que será dado à informação (se a informação será confidencial ou não, se é possível utilizar em um relatório ou algum outro tipo de questão pública (ter cuidado em não gerar expectativas nas vítimas).

· A linguagem da entrevista deve ser clara e simples.

· Fazer com que a pessoa sinta confiança, e não como se estivesse em um interrogatório.

· Não questionar a veracidade do que a vítima diz, nem expressar juízos de valor sobre o que ela diz.

· Deixar fluir a narração.

· Ficar atento/a na linguagem corporal da pessoa e não só no que diz.

· É fundamental não forçar a vítima a responder uma pergunta se não deseja, tem que respeitar sua intimidade e sua dor.

· Fazer pausas quando a pessoa necessite, acompanhar seu ritmo.

· Terminar a entrevista com ânimo, dando esperança.

O que fazer se a pessoa tem uma crise emocional durante a entrevista?

· Pare a entrevista.

· Faça com que a pessoa respire profundamente e que olhe nos seus olhos para tentar que retorne ao presente e que deixe as memórias dolorosas.

· Ofereça-lhe um copo d’água e pergunte se quer parar a entrevista, e que não tem que responder a uma pergunta que lhe seja difícil.

Estratégias (Pirâmide)

Exemplo de uma pessoa desaparecida.

· Uso imediato: assistência legal, busca de pessoas desaparecidas, prevenção de futuras violações.

· Uso local: petições, mobilizações locais, campanhas, sessões de educação, imprensa.

· Uso nacional: advocacy, pressionar e influenciar autoridades, campanhas nacionais, pesquisas, litígio, educação.

· Uso internacional: relatórios de país, ações urgentes, medidas cautelares, pressão internacional, relatórios alternativos ou sombra, campanhas internacionais.

A informação se movimenta em círculos, não é linear, pode passar simultaneamente.

Que instrumentos podemos utilizar?
· Convenção Americana sobre Direitos Humanos: Obrigação de respeitar os direitos humanos (Art. 1).

· Convenção Belém do Pará: Direito a uma vida livre de violência (Art. 6).

· Protocolo de San Salvador: Direito à saúde (Art. 10).

· Comissão Interamericana dos Direitos da Mulher (CIDM).

· Princípios Yogyarkarta: Princípios sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos relacionada com a orientação sexual e a identidade de gênero
.

É necessário esgotar as vias internas dos direitos humanos do país.
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Trabalho de grupo sobre estudos de casos

Caso 1

No dia 5 de novembro Juana Pérez foi condenada a 5 anos de prisão por armazenamento e distribuição de narcóticos. Juana teve um advogado que esteve presente apenas no momento de sua condenação. Como fundamento para sua condenação, o juiz assinalou que “todas as mulheres como ela andavam em maus passos e tinham maus costumes”.

Juana fica dois anos na prisão. Sua companheira Matilda buscou, por todos os meios, que no centro de detenção autorizassem-na a fazer uma visita íntima a Juana. O diretor do centro negou a petição reiteradamente sob o argumento de que o regulamento do centro só permite as visitas íntimas a casais heterossexuais que comprovem o casamento por via civil. 

Matilda contratou uma advogada para interpor um recurso de amparo argumentando que a lei não faz nenhuma menção a esta restrição e que a regulamentação do centro viola vários de seus direitos. Os juízes negaram o recurso de amparo, alegando que a Constituição define a família como aquela entidade constituída por um homem e uma mulher, e que o casamento entre casais do mesmo sexo não está garantido na legislação nem nos tratados internacionais de direitos humanos.

1. Identifique os direitos de Juana e Matilda que considera que estão sendo violados.

2. Defina uma estratégia para que seus direitos sejam protegidos (no nível nacional e internacional).

__________________

1. Direitos de Juana e Matilde que foram violados:

· Legítima defesa

· Dignidade

· Autonomia

· Livre expressão

· Constituir família

· Igualdade de direito

· Privacidade

2. Estratégias:

Estratégia 1: Denunciar o Estado por violar o direito à legítima defesa

Estratégia 2: Fazer uma denúncia contra o Estado por violação dos direitos humanos.

Estratégia 3: Enviar informação do caso à relatoria sobre Direitos Humanos da Mulher.

Prova

· Expediente judicial

· Sentença

Direito à não discriminação das mulheres

Cedaw

Sistema Universal (CEDAW)

Estratégias:

Estratégia 1: Levar o caso à comissão/comitê da CEDAW e Direitos Humanos

Estratégia 2: Apresentar o caso à relatoria sobre violência contra as mulheres, denunciando o Estado por uma norma institucional discriminatória às lésbicas, exemplificado pelo caso de Juana e Matilda.

Provas

· Argumentos do Centro de detenção e da Sala Constitucional

· Antecedente: caso Álvarez vs. Colômbia

Caso 2

A república de Bonobá é um estado democrático e social de direito, membro da Organização dos Estados Americanos e que ratificou todos os tratados internacionais e regionais de direitos humanos. Perante a comunidade internacional, o presidente de Bonobá assinalou que durante seu governo foram saneados os organismos de segurança para que estes respeitem os direitos humanos dos/as cidadãos/ãs.

Organizações locais que defendem os direitos de pessoas LGTBI enviaram várias ações urgentes denunciando a violência de que as lésbicas são vítimas em Bonobá.

Na última ação urgente denunciou-se que numa batida policial feita num bar, um grupo de mulheres lésbicas foram submetidas a diversos atos de violência. Segundo vários testemunhos, agentes da polícia – e presumidamente também do Exército – entraram no estabelecimento e separaram os homens das mulheres. Ao perceberem que havia um grupo de mulheres abraçadas e de mãos dadas, detiveram-nas argumentando que estavam alterando a ordem pública. As mulheres foram levadas à delegacia onde foram obrigadas a tirar a roupa e depois foram violadas sexualmente por vários agentes.

Posteriormente, as mulheres foram colocadas em uma cela com outros homens, onde foram hostilizadas. Depois de três dias, as mulheres continuavam na delegacia sem ter contato com o exterior, nem com um advogado ou juiz.

Várias ONG’s internacionais denunciaram que esta é uma prática comum de violência policial contra as lésbicas no país.

1. Identifique os direitos que considera que estão sendo violados.

2. Defina uma estratégia para que seus direitos sejam protegidos (no nível nacional e internacional).

“Bonobá América do Oeste”

1. Direitos violados

· Proteção da honra e dignidade Art. 11

· Liberdade de pensamento e expressão Art. 13

· Obrigação de respeitar os direitos humanos Art. 1

· Integridade pessoal Art. 5

· Direito à liberdade Art. 7

· Direito de reunião Art. 15

· Liberdade de associação Art. 16

· Igualdade perante a lei Art. 24

· CEDAW

· Convenção de Belém do Pará

2. Estratégias

· Interpor denúncia à instância competente imediata

· Ir a ONGs – Secretaria da Mulher, procurar um representante legal.

· Avisar a ONGs locais sobre a situação.

· Solicitar ao fiscal de turno informação sobre as detentas e aos oficiais de turno.

· Fazer um motim na frente da delegacia.

· Busca de alianças de ONGs – bares.

Resultado do trabalho em grupo
Sobre o Formulário Confidencial de Informação sobre violência contra a mulher

Os formulários são uma ajuda memória para a informação; a apresentação de um caso perante uma relatora pode ser feito de uma maneira mais informal. Pode-se contar a situação e os casos a ela verbalmente, não é necessário apresentar o formulário. É fundamental que seja de forma breve.

Os grupos trabalharam baseados neste formulário e, posteriormente, discutiram-se os resultados em plenária, durante o qual foram narrados casos reais de violação de direitos humanos da maneira mais sistematizada possível, como forma de exercício e também para o conhecimento das situações dos países.

Estes casos tinham a ver com o tratamento psicológico obrigatório a uma jovem lésbica de 17 anos, sob o pretexto de “proteção do menor”; as conseqüências do não reconhecimento de casais do mesmo sexo, atentando contra o direito à saúde, à propriedade, a formar uma família, ao acesso à justiça, casais de terceira idade sem direitos; transgressão aos direitos de uma menina querendo avaliá-la psicologicamente porque sua mãe é lésbica; violação sexual pela polícia; invasão de espaços privados e negação de residência em um país estrangeiro.

Direito a uma vida livre de violência

Edda Quirós

É importante situar o direito a uma vida livre de violência em um processo político de aprendizagem.

Estabeleceram-se os princípios do dia:

a. Interesse

b. Confidencialidade

c. Direito a chorar

d. A aproximar-me do que sinto

e. Não ter medo dos sentimentos das outras pessoas

f. Solidariedade

g. Sororidade

h. Olhar e escutar a partir da alma

É importante nos colocarmos no direito, não nos colocarmos na dor, embora falemos da dor.

Atividade

Nesta atividade foram projetadas imagens de violência e trabalhou-se sobre duas perguntas: o que se sente e o que acontece na foto e, a partir destas imagens, foram escritas quatro histórias.

IMAGENS

Adriana

Adriana mantinha uma relação de 5 anos com Gabriel. Ela começou a se sentir asfixiada, desesperada e, sobretudo, sozinha, quando Gabriel começou a ....

Submetê-la a maltrato físico, mental e sexual.

-- Já não agüento mais.

Adriana não podia mais estar com Gabriel.

Gabriel deixava Adriana fechada a chave não apenas em seu espaço físico, mas na própria vida.

Adriana começou a refletir sobre tudo o que estava acontecendo, então ela...

Pôde refletir e decidir. Apesar de tomar uma decisão, ainda lhe dói.

Adriana conseguiu deixar Gabriel e, embora ele tenha insistido que voltassem, Adriana já não caiu em seus jogos.

Fim.

FOTO

A história que as mulheres vivem diariamente 

Não quero mais violência na minha vida, em meu corpo, em meus sentimentos.

Não quero pertencer a ninguém. Como faço para que entenda que não.

Meu corpo não resiste mais.

Devo ser responsável desta situação.

Você não decide, me pertence.

Me sinto sozinha.

FOTO

Me sinto presa interna e externamente.

Sua manipulação me mata...

Mereço tanta dor e tanto maltrato.

Por que eu?

Já não quero tanto maltrato físico, psicológico, social e econômico.

Já não quero marcas de seu amor em meu corpo.

Eu era feliz

Eu era feliz.

Parecia tão boa, doce, suave e educada.

Jamais percebi o que viria.

Como lhe digo o que vejo sem perdê-la?

Como lhe digo que quero vê-la a sós?

SOCORRO

Que alguém me ajude.

Por que eu?

ME SINTO TÃO SOZINHA.

FOTO

Sou mulher

Sou mulher, tenho 27 anos e estou cansada de que me façam sentir como um objeto.

De me sentir dominada e oprimida.

De que outros exerçam violência sobre mim.

Que me humilhem, me agridam, me desprezem, me discriminem.

Quando acabará?

E penso...

Me sinto...

Se fecho meus olhos...

Agora não mais

Sou mulher...

Tenho direitos...

A uma vida minha, só minha.

FOTO

Os direitos humanos procuram garantir o bem-estar, uma vida digna para todas as pessoas, em sua dimensão individual, social, material e espiritual, sem discriminação por etnia, religião, nacionalidade, condição econômica, idade, sexo, escolaridade, preferência sexual e condição de saúde. Têm como fim último garantir ao ser humano sua liberdade, a igualdade e a justiça.

O que é ser sujeito/a de direitos? O que é a violência nas relações de casal?

Ações ou omissões que privam as pessoas maltratadas de direitos e liberdades iguais e interfere com seu desenvolvimento e liberdade de escolha.

Como conseguir tornar efetivo o direito de bem-estar vivendo violência? Como me reconhecer sujeita ou sujeito com direito a viver com qualidade de vida, sem contar com espaços seguros, amorosos e de respeito? Será possível construir o bem-estar a partir do silêncio, do medo, do cativeiro, da rejeição?

O maltrato exige que as pessoas afetadas por ele utilizem uma grande quantidade de energia pessoal que lhes permita enfrentar:

· o estado contínuo de medo ao qual o agressor as/os expõem,

· a frustração e a impotência diante da falta de apoio,

· o alerta e a vigilância constantes diante de um perigo eminente, tanto para elas como para seus filhos/suas filhas.

A violência muda as representações do que acontece, “o que acredito”; vai esgotando a capacidade de rebelião e controle, vai minando a confiança que se tem nas próprias capacidades. Desgasta a motivação para tentar mudanças porque depois de várias tentativas não obteve respostas.

Imaginemos apenas o que seria de cada uma das pessoas que estamos aqui, sobreviventes de diferentes formas de violência, se não tivéssemos que utilizar toda nossa força, toda nossa energia vital para a defesa, para entender porque aconteceu, para perdoar, para sobreviver...

Onde estaríamos... quantos sonhos mais poderíamos estar construindo?

“Ter uma vivência baseada na eqüidade, na igualdade, no respeito, na responsabilidade, no desenvolvimento pessoal, na ternura e na solidariedade, assim como contar com condições para vivê-la é um desses direitos dos quais pouco se fala, que é um dos direitos fundamentais para construir o bem-estar, a alegria, a felicidade que tanto desejamos” (textual Edda Quirós).

Sobre as imagens do direito a uma vida livre de violência, foram feitos murais em grupo.

O círculo do amor
Círculo grande: Confiança, amizade, confidente. Solidariedade, força, energia.

Igualdade humana, diferentes direitos.

Círculo pequeno: Justa, Eqüitativa, Intimidade.

FOTO

O Poder

Círculo maior: Sentir-me e sentir-te – Nos abraçarmos – Nos acompanharmos – Nos amarmos – Apoiar-nos – Pensarmos – Nos olharmos – Respeitar-nos.

2º. Círculo: Escutar-me – Nos comunicarmos – Amar-me – Expressar-me – Reconhecer o que somos – Nos beijarmos.

3º. Círculo: Tocar-me – Desenvolver-me – Crescer juntos – Rir – Mudar – Compartilhar.

4º. Círculo: Chorar – Curar-me – Encontrar meu lugar – Me auto-determinar – Explorar – Gozar. 

5º. Círculo: Falar – Escutar – Ser eu – Encontrar meu próprio prazer – Decidir.

Colocamos limite na violência

· Colocamos limite na violência que vivemos em nossa família.

· Encontramos solidariedade e mãos amigas.

· Demos um novo rumo à nossa vida.

· Encontramos uma rede de apoio (novas amigas).

· Encontramos uma companheira com quem compartilhar carícias, abraços, compreensão.

· Aprendi a viver a sexualidade.

· Aprendi a receber e dar carícias.

FOTOS

Refletiu-se sobre os novos modelos de amor num primeiro momento, a partir dos mitos do amor. Através das letras de boleros tradicionais e de outras canções iam sinalizando as idéias transmitidas como possessão, a propriedade sobre a outra pessoa, o sofrimento como necessário, o ciúmes como demonstração irrefutável do amor, etc.

Os novos pactos amorosos incluem reconhecer que nossos desejos e interesses são tão legítimos como os alheios. Temos direito a defender nossos desejos e interesses pessoais. Perder o medo de dizer “não”, assim como a estar dispostas a recebê-lo. O fato de pensar diferente, se diferenciar e colocar limites nos assusta.

Chaves para os “novos pactos amorosos”

· A relação não é eterna porque é voluntária.

· Revisar freqüentemente os termos da relação e confirmar que estão claros.

· Saber que o amor é condicional. Te amo sempre e quando... me respeite, nos apoiemos...

· Assumir o respeito aos limites e privacidade do casal.

· Reconhecer e assumir o direito do casal ao segredo. Deixar os sistemas confessionais.

· Pactuar o direito de ambas as partes de se comunicar, assim como o direito a não invadir com as palavras.

· Confiança e apoio.

· Respeito mútuo.

· Honestidade.

· Co-responsabilidade.

· Comportamento sem ameaças.

· Distribuição de benefícios econômicos.

· Negociações justas.

É fundamental reconhecer que o amor se constrói através de pactos renováveis e revogáveis.

DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL

Acesso aos meios de financiamento: Mobilização de recursos para os direitos humanos das mulheres lésbicas: contribuindo para a sustentabilidade do movimento lésbico na América Central.

Lydia Alpizar

A questão dos recursos sempre é um quebra-cabeças para as organizações e, sobretudo, para as das lésbicas. Nesta oficina, estivemos vendo o panorama da economia das organizações de mulheres a partir da apresentação da pesquisa realizada por AWID, a qual se pode ter acesso na sua página web: www.awid.org.

A maioria das organizações conta com poucos recursos e têm muito trabalho. A América Latina é o continente que tem maior número de organizações com orçamentos pequenos. A ajuda chega quando há desastres naturais, mas não para as organizações de mulheres.

As organizações estão em um estado de resistência e sobrevivência em uma situação adversa, de poucos recursos. As organizações de mulheres têm orçamentos muito pequenos. As mulheres pedem pouco dinheiro. Há uma quantidade de recursos impressionante.

Historicamente, os governos dinamarquês e sueco, ou as grandes fundações independentes – Fundação Mc. Arthur e Fundação Ford – financiaram o movimento de mulheres. Também a Oxfam, a ActionAid, etc. Assim como os fundos de mulheres como o Global Fund for Women ou o Fondo Centroamericano de Mujeres, a filantropia empresarial. Os governos nacionais ou locais melhoraram nisso.

Os recursos das organizações também vêm da venda de serviços, publicações etc. 

A soma dos recursos das organizações de mulheres é de US$ 77.561.683,00. O orçamento da Anistia Internacional no mundo é de US$ 250.000.000,00 e a maioria dos doadores individuais são mulheres.

Os recursos que antes se destinavam a grupos de mulheres foram dirigidos à transversalização da perspectiva de gênero nas organizações mistas. Há redução do financiamento para as mulheres, mas há um aumento da cooperação em geral.

Semillas, do México, ou o Fondo Centroamericano de Mujeres buscam que os doadores individuais mulheres dêem dinheiro para as mulheres. O desafio deste setor é muito grande.

Há oportunidades: Semilas, Mama Cash, Filantropia empresarial; Levi Strauss financiou a luta contra a violência às mulheres, assim como questões lésbicas.

Mentalidade de escassez

Os resultados da pesquisa sobre financiamento para organizações LGTBI nos dizem que 60% dos recursos vêm da Europa. Perguntou-se a 280 grupos que têm 12,6 milhões de dólares.

Os intermediários tomaram 60% das decisões sobre os donativos. Os principais doadores são: SIDA (sueco), HIVOS, Anónimos, Oxfam Internacional, OSI Soros Foundation, Atlantica Philanthropies, Sigrid Rausing Trusts (inglesas), Oak Philantropies, Ford Foundation, Cordaid (católica).

Marcos de referência que utilizam:

· pessoas LGTBI como sujeitas de direitos

· como vítimas

· com ou sem fazer análise de gênero, de raça e de classe

· com ênfase em HIV

· com ou sem as pessoas transgênero e as lésbicas

· construção do movimento LGTBI ou ainda a transversalização de direitos LGTBI

Acesso:

· Há 20 organizações que têm 70% dos recursos, destas, duas são de HIV

· A média de ingresso é de US$ 8.500 nas organizações LGTBI

· A maioria do dinheiro fica na Europa

· NÃO há financiamento multi-anual, tudo é para menos de um ano.

· Paga-se mais advocacy global que advocacy nacional.

· O financiamento de HIV aumenta.

Cada país analisou os doadores para questões lésbicas, suas tendências e quais são os desafios que estão enfrentando para gerir recursos. As financiadoras que apóiam organizações feministas, gays, lésbicas e de HIV em quase todos os países são HIVOS, Oxfam, Astraea, Fondo Global de Mujeres, Fondo Centroamericano de Mujeres, Mama Cash etc., além das particularidades de cada país. Os desafios que se apresentam são: a captação de recursos econômicos exclusivos para a comunidade lésbica, a institucionalização da experiência de trabalho com lésbicas, a necessidade de se reunir com os doadores, negociar os diferentes aspectos para a aplicação de projetos e sensibilizar a população lésbica.

De qualquer maneira, há algo mais profundo que se ressaltou nesta jornada que é a relação que as mulheres têm com o dinheiro. Fizemos o exercício de perguntar qual foi nossa primeira relação com o dinheiro, e observou-se que para a maioria das participantes foi uma relação tensa, de escassez, de que tinha que aproveitá-lo. Algumas já vendiam balas ou pães na escola e isso contribuía, mas, em geral, salvo exceções, não é uma relação prazerosa, é difícil e, no mínimo, cautelosa e complicada. O patriarcado marcou muito nossa relação com o dinheiro. Normalmente, a busca de financiamento vem marcada por este signo, assim analisamos as idéias e sentimentos a esse respeito, que costumam ser de frustração, pressão ou stress. Quando aprofundamos mais, vemos que especificamente a relação das organizações lésbicas com o financiamento é de fracasso, de sentir empecilhos, de escassez, “esticar para que dure”, inclusive, algumas qualificaram de “uma declaração de amor frustrada”. A maioria vive de trabalhos fora do ativismo lésbico, com vidas repletas de outras coisas para fazer; embora em algum momento tenham tido entusiasmo para buscar, sentiam que era difícil a disponibilidade para os recursos.

De qualquer forma, e pensando nas estratégias, o que fica claro é que a postura diante das financiadoras deve ser de igual para igual. Apresentar propostas que se complementem com as metas do doador, já que este necessita também cumprir seus objetivos. Há que considerar que:

· Não é conveniente recorrer só às carteiras de direitos sexuais, por exemplo, a Fundação Ford tem uma carteira gigante de direitos econômicos sociais e culturais. Tem que se inserir em todos os temas. A idéia é obter financiamentos plurianuais e de funcionamento geral.

· Ter projeções de crescimento: pedir quantidades maiores e pensar a longo prazo. A diversificação das fontes dá uma maior autonomia.

· Investir em bens.

· Fundos que vêm de livros vendidos, serviços ou pagamentos de associados podem se constituir em uma reserva sem restrições, por exemplo, para comprar.

· É importante compartilhar informação-chave sobre as doadoras; isso é construção de movimento, de poder coletivo. Trabalhar alianças.

· O que faríamos, por exemplo, se nos encontrássemos com Bill Gates em um elevador do 1º ao 10º andar e tivéssemos que convencê-lo da causa e de que tem que investir?

· É importante saber comunicar por que as atividades que se fazem vão gerar mudanças; às vezes não importam tanto as atividades que se faz, mas o sentido que têm, que a organização tenha um plano estratégico, que possa elaborar seus próprios instrumentos para medir o impacto.

De fato, os impactos sociais são muito complexos e se devem a múltiplos fatores. Uma organização sozinha não pode se atribuir uma mudança legislativa, mas sim pode dizer que contribuiu para essa mudança. Por exemplo, a descriminalização do aborto no México é o resultado de 20 anos de trabalho das organizações.

Elaboração de projetos
Ana Criquillón

Fondo Centroamericano de Mujeres
Entendemos a elaboração de projetos como um “mal necessário”.

Um projeto é o instrumento em que podemos delinear o que queremos no ano ou nos anos. Não é o que se “tem que escrever” para que uma instituição financie, mas um meio para delinear nossas idéias e nossos projetos.

Vejamos a estrutura básica de um projeto.

O que é um projeto?

É uma idéia que surge por uma necessidade identificada que busca estabelecer uma organização lógica dos passos necessários a seguir para concretizar, da maneira mais eficaz possível, determinados objetivos. O projeto é um instrumento que nos aproxima a impulsionar, organizar e conduzir processos de desenvolvimento.

Ciclo de vida de um projeto:

· Uma fase inicial de identificação.

· Fase de desenho e elaboração do projeto

· Fase de implementação ou execução.

· Avaliação, fim do projeto.

Fase inicial de identificação

· Corresponde à fase de diagnóstico, o qual nos permite identificar fatores, necessidades, variáveis etc. do contexto global no qual desejamos implementar nosso projeto.

· Esta fase inicial será desenvolvida com uma metodologia específica e coerente com a proposta.

· Servirá para a determinação de objetivos e é fundamental para a tomada de decisões.

Fase de elaboração de projetos

· O projeto será definido em função direta dos problemas, necessidades ou demandas que detectemos em nosso diagnóstico.

· A estrutura do formato do projeto obedece à necessidade de organizar e orientar logicamente as ações, permitindo contar com a informação completa e precisa.

a. O nome ou título do projeto

· Deve ser conciso e expressar de maneira bem precisa. O que desejamos ou é preciso fazer?

· Deve ser válido durante todo o ciclo de vida do projeto.

b. A definição de objetivos

Objetivo Geral:

· Define-se um só objetivo geral, diretamente relacionado com o nome do projeto e em função dos resultados mostrados pelo diagnóstico.

· Trata-se de um objetivo global, uma meta à qual desejamos chegar com a realização do projeto.

Objetivos Específicos:

· Referem-se a diversos resultados que necessitamos alcançar para conseguir o objetivo geral proposto.

· Indicam um resultado ou produto final

· Indicam a continuidade das ações

· Devem ser precisos, alcançáveis no período do projeto e passíveis de mensuração.

Portanto:

· Devem ser ordenados logicamente no tempo.

· Todas as atividades do projeto devem estar relacionadas com algum objetivo específico.

c. Justificativa

· Refere-se à explicação do POR QUÊ é necessário realizar exatamente esse projeto e não outro, porque tal alternativa (segundo a avaliação) é melhor a respeito das situações que necessitamos enfrentar.

· Explicita-se o caráter estratégico do projeto em relação a uma visão mais global de desenvolvimento local.

· Para a redação da justificativa do projeto será de grande ajuda nosso diagnóstico inicial.

Dados importantes para incluir na Justificativa

· Dados estatísticos, diagnósticos anteriores, documentos, como pequena síntese de toda a informação coletada.

· Resultados do diagnóstico realizado por nós.

· Carências ou necessidades detectadas.

· Fortalezas e oportunidades próprias do grupo, da organização e das beneficiárias.

· Visão estratégica: da realização do projeto obtém-se uma maior capacidade material, técnica e humana instalada que permite a continuidade dos processos.

· Participação das integrantes da organização e beneficiárias.

d. Descrição do projeto

· A descrição é uma exposição dos passos que seguiremos na fase de execução ou implementação do projeto.

· Segue a organização lógica que os objetivos específicos orientam.

· Trata-se de uma descrição, a mais detalhada e explícita possível, das ações ordenadas no tempo.

· É recomendável dividir o projeto em etapas de trabalho, onde incluiremos uma etapa inicial para a geração das condições necessárias.

e. A matriz de atividades ou cronograma

Trata-se de uma matriz de dupla entrada, na qual se identificam as atividades e sua realização organizada no tempo; nos permite uma representação visual das atividades a serem desenvolvidas.

f. O orçamento

Fazer o orçamento é se aproximar detalhadamente do custo dos recursos necessários para realizar as atividades planejadas.

Diferenciam-se quatro tipos de recurso:

· Humanos

· Financeiros

· Materiais

· Tecnológicos

Passos para elaborar um orçamento:

· Fazer uma lista dos recursos que serão necessários para a execução das atividades planejadas. Incluir custos de administração e infra-estrutura necessária.

· Calcular o custo por unidade dos recursos e, depois, a quantidade total dos mesmos.

· Enumerar as possíveis fontes de ingressos e a contribuição própria (as atividades ou necessidades que o próprio grupo poderia assumir ou o valor que poderia arrecadar: venda de comidas, festas, quermesses, manhãs esportivas).

Fase de implementação ou execução

Refere-se à realização das ações estipuladas ou previstas no nosso planejamento. A execução de projetos supõe a administração dos recursos e processos, ou seja, implica uma boa organização interna do grupo, mecanismos de tomada de decisão e prestação de contas.

Avaliação do projeto

· É a ação que nos permite medir ou estimar o grau em que estão sendo alcançados, ou se alcançaram ou não, os objetivos que propomos com a realização do projeto.

· É um instrumento que nos permite visualizar problemas ou dificuldades e corrigir a tempo os processos executados.

Critérios de avaliação

· População beneficiada: refere-se à quantidade de pessoas que direta ou indiretamente participaram e/ou se beneficiaram do projeto.

· Eficácia: grau de cumprimento dos objetivos propostos, servem para avaliar em que medida os objetivos foram alcançados.

· Eficiência: refere-se à otimização dos recursos designados.

· Qualidade: nos resultados intermediários ou finais, e se aplica a bens, produtos ou serviços prestados.

· Sustentabilidade: projeção dos resultados no tempo, uma vez finalizadas as atividades do projeto.

Podemos diferenciar três tipos de avaliação:

Avaliação de processos

É realizada no transcurso ou desenvolvimento do projeto, seu propósito é visualizar problemas não detectados originalmente que surgiram ou outros que incidem no cumprimento das atividades; influenciam no alcance dos objetivos e orientam as mudanças que sejam necessárias.

Avaliação de resultados

É aquela que se realizada uma vez finalizado o projeto. Determina o ou os resultados das atividades desenvolvidas em função dos objetivos propostos originalmente. Também trabalha os resultados inesperados.

Indicam se convém ou não dar continuidade ao projeto, identificando as mudanças a serem realizadas.

Avaliação de impacto

Indica quais mudanças duradouras alcançamos no nosso entorno e no grupo, como resultado do projeto.

· De conhecimentos e informação sobre o problema

· De atitudes e comportamentos individuais e coletivos

· De organização e mobilização na comunidade

· De políticas públicas locais, nacionais, internacionais.

A avaliação pode ser entendida como uma medição. Em toda medição podemos diferenciar:

1. O que se vai medir: ou seja, processos ou resultados.

2. Como se vai medir: a metodologia a ser empregada na avaliação.

3. Com que se vai medir: o instrumento que utilizaremos para realizar a medição, que contém indicadores de caráter quantitativo ou qualitativo.

Trabalho em grupo sobre título, objetivo geral, objetivos específicos e atividades

Debate em plenária
A construção dos projetos foi amplamente debatida.

Com grande dinamismo, a plenária discutiu os três projetos realizados. Houve grande participação, com um debate muito interessante e dinâmico.

FOTO

Para trabalhar o orçamento por grupos, sugeriu-se imaginar que lhes davam 3 milhões de dólares para três anos, ou seja, 1 milhão por ano. E tinham que dizer em cinco minutos o que fariam com esse dinheiro. Afloraram todos os sonhos legítimos: comprar casa, contratar profissionais (advogadas, psicólogas etc.), comprar equipamento, implementar sistemas de micro-créditos, cyber café e gerar sistemas para tornar as ações sustentáveis no tempo.

A seguir, os três projetos que foram elaborados.

Projeto: Mais educação, menos violência

Objetivo geral: Contribuir para a diminuição do impacto da violência exercida pela polícia preventiva e municipal contra a comunidade lésbica e bissexual em San Pedro Sula, Honduras.

Objetivos específicos:

· Melhorar as condições de segurança das mulheres lésbicas e bissexuais de San Pedro Sula.

· Defender os direitos humanos das mulheres lésbicas e bissexuais que estão sendo violentadas pela polícia preventiva e municipal em San Pedro Sula, Honduras.

· Melhorar a capacidade de resposta das lésbicas e bissexuais da região diante da violação de seus direitos humanos pela polícia municipal e preventiva em San Pedro Sula.

Justificativa

· Monitoramento da violência em Honduras.

· Dados estatísticos sobre feminicídio em San Pedro Sula.

· Falta de organizações que respondam às necessidades e segurança da população LGTBI.

· Casos concretos de violência contra a comunidade LGTBI e lésbica, especificamente.

Atividades: Um ano

1. Registrar e documentar pelo menos 10 denúncias

2. 10 atendimentos individuais legais, no mínimo.

3. Um plano de segurança

4. Coordenar com as instâncias necessárias e criar alianças

5. Cinco oficinas de três sessões sobre direitos humanos e mecanismos.

Projeto: Lésbicas no poder

Objetivo Geral: Tornar visível a participação das lésbicas da América Central e do Caribe nos espaços políticos e de tomada de decisão em seus países.

Objetivos específicos

· Conhecer se existem lésbicas assumidas na América Central e Caribe em instâncias de tomada de decisão no Estado, em partidos políticos e na sociedade civil e, caso existam, onde estão, como chegaram, quais as conquistas e os problemas que enfrentaram.

· Proporcionar informações ao movimento lésbico da América Central e do Caribe a respeito da informação coletada.

· Proporcionar informações à sociedade da América Central e do Caribe a respeito da contribuição destas lésbicas em seus países.

Justificativa

· Nos países centro-americanos e caribenhos aumentou muito o número de mulheres em posições-chave, mas não se visibilizou o trabalho de muitas lésbicas em espaços de tomada de decisão, suas contribuições, conquistas e problemas que enfrentaram.

· Contar com esta informação criaria uma aproximação com o movimento lésbico que lhe proporcionaria ferramentas para que essas contribuições tornassem visíveis, estabelecendo alianças para a influência em seus países.

· Também contar com esta informação permitiria ao movimento lésbico informar a respeito do trabalho realizado por estas mulheres e retomar esta experiência na formação de outras lésbicas para que possam optar por tais posições.

Atividades

1. Elaborar um instrumento de coleta de informação

2. Aplicação do instrumento de coleta

3. Processamento da informação

4. Análise da informação

5. Elaboração do diagnóstico

6. Socialização do diagnóstico com o movimento lésbico

7. Socialização do diagnóstico com a sociedade centro-americana e caribenha.

Projeto: Lesbiradas

Uma aproximação ao atendimento, prevenção e erradicação da violência entre mulheres lésbicas e bissexuais na Guatemala.

Objetivo Geral: Contribuição para a eliminação, na cidade da Guatemala, da violência física, psicológica, sexual e patrimonial em relações de casal (antigas e atuais) entre mulheres lésbicas e bissexuais.

Justificativa

· Problema social que afeta todas as mulheres

· Problema de saúde pública (risco de saúde e de vida)

· Não intervenção do Estado.

Objetivos específicos e atividades

1. Oferecer acompanhamento emocional e legal e promover o empoderamento das mulheres lésbicas e bissexuais que são vítimas de violência praticada por sua antiga ou atual companheira, na Cidade da Guatemala.

· Serviços de acompanhamento emocional individual

· Serviços de acompanhamento emocional grupal

· Serviços de acompanhamento legal

2.1.  Conscientização das lésbicas e bissexuais na Cidade da Guatemala a respeito da violência entre casais de lésbicas e bissexuais.

2.2. Promover a sensibilização da opinião pública

· Participação em espaços públicos

· Materiais de divulgação dirigidos a populações específicas.

· Criação de um módulo de formação para prevenção e atendimento da violência em relações de casais de lésbicas e bissexuais.

· Identificação e capacitação de mulheres líderes no Módulo de Formação (diferentes comunidades).

3. Influenciar no conteúdo do projeto de Lei da Comunidade Diversidade Sexual na Guatemala para que incorpore a violência entre casais do mesmo sexo.

· Influenciar no conteúdo do projeto

· Criação de alianças com grupos indecisos

· Fortalecimento de alianças com grupos e organizações afins.

· Advocacy com setores opositores

· Advocacy com congressistas

Grupos de lésbicas diante dos financiamentos de HIV

Na abordagem do curso do Instituto consideramos fundamental tratar este tema, não apenas pelo que significa o HIV/Aids no âmbito da saúde e da sexualidade, mas também pelas conseqüências que o financiamento de projetos sobre este tema trazem para o movimento LGTBI da região latino-americana e caribenha.

A sessão foi realizada a partir das seguintes perguntas:

O que interessa às lésbicas na questão de HIV/Aids? O que é mais importante dentro deste tema? Quais trabalhos as lésbicas realizam a respeito do HIV/Aids? A partir de que visão normalmente se trabalha a questão? Que propostas temos dos nossos grupos?
O objetivo da sessão era discutir sobre o posicionamento das organizações de lésbicas a respeito do tema.

Dentro do interesse pelo tema, ressaltou-se a falta de informação exaustiva, em geral, e as formas de transmissão (reais, não como sub-capítulos deduzidos das práticas heteressexuais). Constatou-se a necessidade de estudar seriamente formas de infecção e prevenção, de conhecer se existem métodos de prevenção seguros e eróticos, e de aprender sobre o tratamento do tema com mulheres que não têm informação. Da mesma forma, discutiu-se a questão da sensibilização, do exercício da sexualidade para as lésbicas HIV positivas, e também a necessidade de se ter acesso a pesquisas que vinculem a questão do HIV com as lésbicas.

Para as participantes, o mais importante dentro da questão de HIV/Aids é ter informação completa sobre HIV para mulheres lésbicas e bissexuais, conhecer métodos sérios de prevenção, saber e comunicar as formas de transmissão entre as lésbicas, vincular o tema com a discriminação e ter consciência de que o HIV é uma realidade.

As tarefas que as participantes realizaram dentro de seus projetos ou inseridas nas organizações são: o aconselhamento sobre HIV, prevenção e educação, influência em políticas públicas, trabalho com mulheres vivendo com HIV ou atendimento e apoio a pessoas vivendo com HIV/Aids em geral, capacitação de grupos etc.

A visão com a qual se trabalha normalmente no âmbito de HIV/Aids é culpabilizante, genitalizada, sem abordar o prazer, a partir da sexualidade monogâmica, a partir de uma visão em que a mulher não existe, heterocêntrica, heterossexual, androcêntrica, onde as lésbicas não existem... Podemos contribuir para reforçar temas que nos invisibilizam? Por acaso não podemos abordar a questão de HIV tratando o erotismo, a masturbação, a pele, o jogo e a erotização dos métodos de prevenção para lésbicas?

Estas foram as propostas:

· Pesquisa sobre conhecimentos, atitudes e práticas a respeito de: conhecimento sobre HIV, métodos de prevenção e atitudes diante de métodos e representações sociais.

· Construção de um módulo de trabalho erotizando e cuidando que incorpore: métodos de jogos e alternativas, método de trabalho intergeracional.

· Programa de educação. O que significa para mim o prazer? Partes erógenas, auto-cuidado, HIV.

· Gerar pesquisas a partir do movimento lésbico sobre HIV/Aids. Empoderamento do movimento lésbico sobre a informação disponível.

· Processo de influência em políticas públicas para exigir métodos de prevenção para mulheres bissexuais e lésbicas.

· Estabelecer alianças no nível nacional, centro-americano, e da América Latina e o Caribe sobre a pandemia.

CONCLUSÕES

Podemos dizer que o curso do Instituto cumpriu seu objetivo de contribuir para o fortalecimento do movimento de lésbicas na América Central e Caribe?

Talvez seja muito cedo para afirmar. Fortalecer as ativistas dos grupos é uma maneira de fortalecer o movimento; a força posterior das ações dos grupos se deverá a diversos fatores, não apenas ao curso. Vários meses depois do curso do Instituto Trans e Intersex vimos que as e os participantes do curso obtinham conquistas, tinham participação em redes, formavam parte de grupos de trabalho, denunciavam as violações a seus direitos com mais ferramentas e apoios.

No momento, nos satisfaz a percepção de que as participantes que definem o curso como uma grande experiência que lhes proporcionou conhecimentos e instrumentos para melhorar o trabalho nos grupos, e novas formas de enfrentar a realidade.

O curso do Instituto proporcionou energias para continuar o ativismo, fortaleceu lideranças. Também foi qualificado como “intenso, cansativo, divertido e muito enriquecedor”.

As experiências compartilhadas e o conhecimento de realidades similares contribuíram para a implementação de redes de apoio, assim como para o manejo de argumentos reais e de direitos humanos para enfrentar legislações explicitamente discriminatórias, como na Nicarágua.

Percebeu-se também como “um espaço de crescimento intelectual. Sobretudo reconhecer os instrumentos e mecanismos internacionais para a defesa dos Direitos Humanos da população LGTBI. Este espaço permitiu trocar experiências na luta de mulheres lésbicas e no manejo dos recursos, assim como possibilitou ampliar a perspectiva integrando as pessoas transgênero em nossos conhecimentos. Também permitiu, para mim, ter uma visão mais ampla e global do ativismo lésbico em direitos humanos”.

A experiência do curso foi impulsora de visibilização e reconhecimento de direitos, de “seguir conhecendo a experiência que outras mulheres têm no ativismo e no trabalho com mulheres (lições aprendidas e boas práticas), e consolidar um espaço grupal de intercâmbio de informação, conhecimentos, projetos e pesquisas no nível da América Central e do Caribe.”

O curso deu motivação para querer espaços e novas formas de influência em políticas públicas com o objetivo de fortalecer o empoderamento lésbico.

Ter adquirido conhecimentos e ferramentas para o ativismo e ter compartilhado experiências que nos levam a implementar redes de trabalho seriam eixos fundamentais da contribuição do curso do Instituto.
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� Para ver o discurso em um vídeo, ir a: http://www.oas.org/OASpage/videosondemand/show/video.


asp?nCode=07-0143&nCodeDet=15


� Esta parte da justificativa está baseada no artigo escrito por Alejandra Sardá, Rosa Posa e Verónica Villalba: “Lesbianas en América Latina: de la inexistencia a la visibilidad” em Revista Orientaciones Número 9. Ed: Fundación Triángulo. Madri (Espanha) 2005.


� Deveríamos escrever “as mulheres da população” porque dentro da população feminina cabem perfeitamente os homens, já que nós, as mulheres, não somos donas da feminilidade, nem os homens da masculinidade.


� Veja http://www.undp.org/rblac/gender/campaign-spanish/itsourright.htm.


� Todos estes casos são analisados em: IGLHRC International Gay and Lesbian Human Rights


Commission – Informe sobre la situación de las mujeres lesbianas y bisexuales en América Latina 2000-2003. Novena conferencia regional sobre la mujer de América Latina y el Caribe, 4 de Junho de 2004.


� Existem iniciativas similares, até onde sabemos, no México, no Brasil e em Porto Rico. Mais informações em: http://www.desalambrando.com.


� Texto publicado em Creatividad Feminista http://www.nodo50.org/mujeresred/feminismo.htm


�  FALTAM DADOS BIBLIOGRÁFICOS


� “Ser mulher sem história ligada ao gênero produz um vazio na subjetividade” Lagarde, Marcela (2000), em Claves feministas para la autoestima de las mujeres. Editorial Horas y horas, p. 182.


� É um jogo parecido com o Trivial, de perguntas sobre mulheres de todos os países da América Latina.


� A esse respeito, é importe ver o relatório da ILGA, que foi entregue às participantes: Ottoson Daniel, Homofobia de Estado: un estudio mundial de las leyes que prohiben la actividad sexual con consentimiento entre personas adultas. © 2007 ILGA, Asociación Internacional de Lesbianas y Gays. www.ilga.org


� Para mais informações sobre estes temas, podem-se ver: Convenções em � HYPERLINK "http://www.oas.org" ��www.oas.org�; o Curso autoformativo no Sistema Interamericano em � HYPERLINK "http://www.iidh.ed.cr" ��www.iidh.ed.cr�; e Jurisprudência na Corte Interamericana de Direitos Humanos, em Curso autoformativo no sistema interamericano em � HYPERLINK "http://www.corteidh.or.cr" ��www.corteidh.or.cr� 


� N.T. Os Maras são gangs juvenis da América Central.


� � HYPERLINK "http://www.yogyakartaprinciples.org/index.php?lang=ES" ��http://www.yogyakartaprinciples.org/index.php?lang=ES� 


� Mais informações sobre o formulário em: http://www.ohchr.org/spanish/issues/women/rapporteur/note.htm





PAGE  
67

